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AVISOS 

Os documentos exigidos para habilitação deverão ser do mesmo CNPJ do estabelecimento da 

licitante cadastrado no sistema "Portal de Compras" que efetivamente irá executar o objeto 

da presente licitação, sob pena de inabilitação da licitante no certame. 

 

PREÂMBULO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA (ELETRÔNICA) n.º 002/2025 

PROCESSO n.º 11.068/2025 

 
O Município de São José do Rio Preto torna público que se acha aberta, nesta 

unidade, licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma eletrônica, nº 002/2025, 

Processo n.º 11.068/2025, cujo critério de julgamento é o de menor preço GLOBAL, no modo de 

disputa “Aberto”, através do site https://compras.empro.com.br/WBC6/, pelo sistema "Portal 

de Compras", objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE INSPEÇÕES ESPECIAIS, ELABORAÇÃO E FORNECIMENTO DE 

PROJETOS PARA INTERVENÇÕES DE RECUPERAÇÃO NAS OBRAS DE ARTES 

ESPECIAIS (OAE) EM SÃO JOSÉ DO RIO PRETO. SECRETARIA MUNICIPAL DE 

OBRAS - sob o regime de empreitada por preço unitário, que será regido pela Lei Federal n.° 

14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Complementar n.º 123/06, Decreto Municipal n.° 19.414, 

de 18 de março de 2023, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 

 

As propostas deverão obedecer as especificações deste instrumento convocatório e anexos, que dele 

fazem parte integrante.  

 

PRAZOS 

ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: até as 08:30 horas do dia 

16/06/2025.  

ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS:    a partir das 08:32 horas do dia 

16/06/2025.  

ABERTURA DA SESSÃO DE LANCES: por decisão do pregoeiro.  

TEMPO DE DURAÇÃO DA SESSÃO DE LANCES: mínimo de 10 (DEZ) minutos, até a 

abertura da prorrogação automática. 

SITE: https://compras.empro.com.br/WBC6/ "PORTAL DE COMPRAS" 

 

OBSERVAÇÕES   

1. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão, 

obrigatoriamente, o horário do sistema "Portal de Compras", cujo relógio é parte integrante da tela 

do site.  

2. Na hipótese de queda de energia por parte da Prefeitura, ou qualquer outro evento que 

impossibilite a exibição da página, também por parte da Prefeitura, não permitindo o 

encaminhamento das propostas e/ou abertura dessas propostas e/ou o processamento dos lances, a 

fase da Concorrência que não se processou, ficará prorrogada automaticamente para o 1º dia útil 

posterior, respeitando o respectivo horário da fase não realizada, ou outra data e horário a ser 

comunicada a todos os interessados.  

 

A Concorrência será conduzido pelo Agente de Contração – Pregoeiro - com o auxílio da Equipe de 

Apoio, designados no Decreto n.º 19.416 de 17 de março de 2023. 

 

https://compras.empro.com.br/WBC6/
https://compras.empro.com.br/WBC6/
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I - DO OBJETO    

1- O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE INSPEÇÕES ESPECIAIS, ELABORAÇÃO E FORNECIMENTO DE 

PROJETOS PARA INTERVENÇÕES DE RECUPERAÇÃO NAS OBRAS DE ARTES 

ESPECIAIS (OAE) EM SÃO JOSÉ DO RIO PRETO. SECRETARIA MUNICIPAL DE 

OBRAS, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

2.Dotação orçamentária: Secretaria Municipal de Obras    
 

Dotação Ficha Elemento Item Fonte do Recurso  Código 

Aplicação 

4490 444 52 9 7 100258 

Estimativa total: R$251.871,49 

 

II - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

1- Estar credenciado/cadastrado perante o Portal de Compras da Prefeitura Municipal de São José 

do Rio Preto: https://compras.empro.com.br/index.cfm  

2- Poderão participar do processo os interessados que atenderem a todas as exigências contidas neste 

edital e seus anexos, e que pertençam ao ramo de atividade pertinente ao objeto licitado.  

3- O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4- É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sistema 

relacionado no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

4.1- A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

4.2 - Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 

limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 . 

4.3. Será admitida a participação de empresas em consórcio, conforme consta DO SUBITEM 4.4 

DESTE CAPÍTULO II E, DESDE QUE SEJA: 

a) Devidamente comprovado por meio de compromisso público ou particular a constituição do 

consórcio, subscrito pelos consorciados. 

b) Indicado qual será a empresa responsável pelo consórcio que deverá atender às condições de 

liderança e representação perante a Administração. 

c) Apresentado os documentos exigidos, naquilo que couber, nos subitens 3 à 3.5 do Capítulo VIII, 

deste edital por parte de cada consorciado, admitindo-se, para efeito de habilitação técnica o 

somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeiro, 

o somatório dos valores de cada consorciado. 

c.1) Nos termos do § 1º do art. 15 da LF 14.133/2021, para fins de habilitação econômico-financeira, 

quando exigido no edital a comprovação de patrimônio líquido mínimo, o consórcio deverá 

comprovar valor 20% (vinte por cento) superior ao que foi exigido no edital para licitante individual.    

d) O licitante vencedor fica obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a constituição e 

o registro do consórcio, nos termos do compromisso referido na alínea “a”.  

https://compras.empro.com.br/index.cfm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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e) O faturamento correspondente às operações do consórcio deverá ser feito em nome de cada 

empresa participante, mediante a emissão de nota fiscal ou fatura próprias, proporcionalmente à 

participação de cada uma no empreendimento. 

f) A proposta comercial deverá discriminar o valor correspondente a cada empresa participante do 

consórcio. 

g) Nas hipóteses autorizadas pela legislação tributária, o faturamento de que trata este item poderá 

ser emitido pelo consórcio no valor total. 

h) As hipóteses de faturamento deverão estar consignadas no Instrumento de Constituição do 

Consórcio.   

 

4.4. DO CONSÓRCIO DE EMPRESAS: 

4.4.1.  As empresas que optarem pela participação reunidas em consórcio deverão observar o quanto 

segue:  

a) Não serão permitidos consórcios posteriores à apresentação das propostas. 

b) Será admitida a participação de consórcios compostos por, no máximo, até 2 (duas) 

empresas.  

c) Deverá indicar a participação e definir as atribuições de cada consorciado pelos atos 

praticados em consórcio; 

d) Deverá indicar a responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em 

consórcio, tanto na fase de licitação quanto na execução do contrato; 

e) Conferir à empresa-líder amplos poderes para representar os consorciados no procedimento 

licitatório, no contrato e pagamentos. 

4.4.1.1.  As empresas que integrarem algum consórcio participante não poderão participar da 

presente licitação em outro consórcio ou isoladamente. 

4.4.1.2.  O prazo de duração do consórcio deverá ser, no mínimo, de 12 (doze) meses, prorrogáveis 

em razão de eventual alteração da vigência do contrato. 

4.5. A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pela Administração e 

condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos 

quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação 

econômico-financeira apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do consórcio 

no processo licitatório que originou o contrato.  

4.6. Os integrantes da Equipe Técnica indicada pela CONTRATADA que, no decorrer da 

execução dos serviços, se tornarem impedidos de continuar sua atividade em face de fatos 

imprevistos, licença médica de longa duração, demissão ou outros e, ainda, aqueles que se 

mostrarem inaptos na condução de suas atividades, seja por demonstrar falta de conhecimento 

técnico, não participação efetiva na condução dos trabalhos, não cumprimento das orientações 

repassadas pelos profissionais do CONTRATANTE, dentre outros, deverão ser substituídos pela 

CONTRATADA, sem que isso acarrete quaisquer ônus ao CONTRATANTE. 

4.7. Salvo por caso fortuito ou força maior, a eventual substituição de profissional de que tratam 

o item 4.6 não poderá, em nenhuma hipótese, ser alegada como motivo para a alteração de quaisquer 

condições contratuais, particularmente dos preços e dos prazos. 

 

5- NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO: 

5.1 - Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

5.2- Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

5.3- Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
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técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários;  

5.4- Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta, obedecido os limites estipulados na 

Súmula nº 51 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo – TCE/SP; 

5.5- Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

5.6- Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

5.7- Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

5.8- Agente público do órgão ou entidade licitante; 

5.9- Pessoas jurídicas reunidas em consórcio formado por mais de 02(duas) empresas. 

5.10- Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

5.11- Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 

da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.12- O impedimento de que trata o item 5.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 

o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

5.13-A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 

a que se referem os itens 5.2 e 5.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva 

de agentes públicos do órgão ou entidade. 

5.14- Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

5.15 - O disposto nos itens 5.2 e 5.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

5.16 - Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 

nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

5.17- A vedação de que trata o item 5.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

III - DO CREDENCIAMENTO  

1. Serão previamente credenciados, perante o provedor do sistema eletrônico, a autoridade 

competente do órgão promotor da licitação, o Pregoeiro, os membros da equipe de apoio e os 

licitantes que participam da Concorrência eletrônico.  

2. Para acesso ao sistema eletrônico os interessados deverão credenciar-se pelo site 

https://compras.empro.com.br/WBC6/ (acessar o "Portal de Compras"), em até 02 (dois) dias úteis 

https://compras.empro.com.br/WBC6/
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antes da abertura da Concorrência, preenchendo os dados solicitados e aguardando a validação por 

parte do Município.  

3. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha pessoal e 

intransferível, para acesso ao sistema eletrônico.  

4. A chave de identificação e a senha poderão ser utilizadas em qualquer Concorrência eletrônico, 

para o qual o interessado esteja credenciado, salvo quando canceladas por solicitação do 

credenciado ou em virtude de seu descredenciamento pelo órgão promotor da licitação.  

5. A perda da senha, a quebra de sigilo ou o desligamento de qualquer pessoa da empresa que 

possuía a senha de participação, deverá ser comunicado imediatamente pelo licitante ao provedor 

do sistema para o bloqueio de acesso.  

6. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao 

órgão promotor da licitação qualquer responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros.  

7. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante ou 

seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para a realização das transações 

inerentes a Concorrência eletrônico.  

8. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

9. Incumbirá, ainda, ao licitante, acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública da Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Pregoeiro ou pelo sistema ou de sua 

desconexão.  

10. As informações complementares para credenciamento poderão ser obtidas pelo telefone (17) 

3201-1234.  

  

IV - DAS PROPOSTAS 

1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances 

e de julgamento.   

2. O preenchimento das propostas comerciais será efetuado exclusivamente através do site 

https://compras.empro.com.br/WBC6/ (acessar o "Portal de Compras"), quando deverá ser 

selecionado a Concorrência desejado e informado O VALOR TOTAL GLOBAL, COM ATÉ 02 

(DUAS) CASAS DECIMAIS. 

2.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

2.1.1. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o 

disposto neste edital. 

2.1.1. O prazo de validade da proposta não será inferior 90 (noventa) dias, a contar da data marcada 

para a sua abertura.  

3. Os lances formulados deverão apresentar preço TOTAL GLOBAL do item.  

4. O prazo de pagamento será o estipulado no presente Edital.  

5. Os preços apresentados deverão ser fixos e irreajustáveis, além de serem absolutamente líquidos. 

Neles deverão estar computadas todas as despesas que incidirem sobre o objeto licitado, tais como: 

encargos diretos e indiretos, impostos e taxas, frete, etc.  

6. As demais condições comerciais da proposta, como especificação do objeto, quantidade, unidade 

de fornecimento, condições de contratação, fornecimento e recebimento, local(is), forma e prazo de 

https://compras.empro.com.br/WBC6/
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entrega, e garantia mínima, estabelecidas pelo Edital, ficam tacitamente aceitas pela licitante, no ato 

de envio de sua proposta comercial. 

7. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto, de acordo com a Súmula 10 do TCE/SP, sendo que o proponente será 

responsável por quaisquer ônus decorrente: marcas, registros e patentes ao objeto cotado. 

8. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

9. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 

a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses.  

10. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

11. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 

regime de tributação pelo Simples Nacional. 

12. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

12.1. O prazo de validade da proposta será de 90 (NOVENTA) DIAS, a contar da data de sua 

apresentação. 

12.1.1. Caso haja o vencimento da validade da proposta sem que a licitação tenha sido adjudicada, 

homologada e assinado o Contrato ou a Ata de Registro de Preços, esta fica automaticamente 

prorrogada por mais 90 (NOVENTA) DIAS e assim sucessivamente, exceto se houver manifestação 

contrária formal do licitante, dirigida ao Pregoeiro caracterizando seu declínio em continuar na 

licitação. 

12.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

12.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 

desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no edital.  

12.4. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 

pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo – TCE/SP e, após 

o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; 

ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre-preço na execução 

do contrato. 

 

V - DO ENVIO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS 

1. As propostas comerciais deverão ser enviadas através do site www.riopreto.sp.gov.br (acessar o 

"Portal de Compras"  https://compras.empro.com.br/ ), conforme orientação anterior, obedecendo 

as datas e horas estabelecidas no preâmbulo deste Edital.  

2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.riopreto.sp.gov.br/
https://compras.empro.com.br/
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proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição; 

3.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º 

do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.6.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

3.7. A falsidade da declaração de que trata o item 3 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.8. A proposta comercial inicial deverá ser preenchida, exclusivamente, por meio do sistema 

eletrônico do Portal de Compras da Prefeitura Municipal de São José do Rio Preto - 

https://compras.empro.com.br/ .  

3.8.1. O licitante deverá preencher sua proposta comercial inicial no sistema eletrônico, contendo: 

a) Marca/Modelo, quando for o caso, indicando, no que for aplicável, o fabricante, número do 

registro ou inscrição do bem no órgão competente; 

b) Valor unitário, e/ou total GLOBAL, quando for o caso. 

3.8.2. Fica expressamente vedado a indicação do nome fantasia ou a razão social da empresa, 

número do CNPJ/MF, endereço, telefone, e-mail, e/ou dados bancários da mesma, ou quaisquer 

outros dados que identifiquem o participante antes e durante a rodada de lances. 

3.8.3. Quando a marca do produto/serviço identificar o Licitante, poderá o mesmo usar a indicação 

“Marca Própria”. 

3.8.4. Quando o objeto licitado for contratação de serviço e/ou a natureza do mesmo não exigir 

indicação de marca/modelo, em campo próprio na Plataforma deverá usar termo genérico que não 

identifique a empresa, como por exemplo: serviço, própria(o). 

3.8.5. Caso seja possível a identificação da empresa através da sua proposta antes do fechamento 

da rodada de lances, a mesma estará automaticamente DESCLASSIFICADA de todo o processo 

licitatório, pelo Pregoeiro. 

3.8.6. Encerrada a fase de disputa de lances, a proposta final dos Licitantes vencedores, adequadas 

ao último valor ofertado, referente ao(s) item(ns) ganho(s), quando for o caso, deverá ser anexada 

à plataforma ou enviada por e-mail no prazo indicado pelo pregoeiro em sessão, via chat de 

mensagens. 

3.8.6.1. A proposta final deverá estar assinada pelo Representante Legal da Empresa, citado nos 

documentos de habilitação, em papel timbrado, em linguagem concisa, sem rasuras ou ressalvas, 

emendas, borrões ou entrelinhas que prejudiquem sua análise, conforme modelo constante deste 

edital, contendo os valores unitário e total de cada item, com no máximo 02 (duas) casas decimais 

https://compras.empro.com.br/
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após a vírgula, em moeda corrente nacional, incluindo, obrigatoriamente, todas as despesas com 

encargos sociais, tributos, descontos, frete, emolumentos, impostos, despesas em geral e demais 

condições de fornecimento que seja devida em decorrência, direta e indireta, do fornecimento do 

objeto desta licitação. 

3.8.7. O prazo de validade da proposta será de 90 (noventa) dias, a contar da abertura da 

Concorrência.  

3.8.7.1. Caso haja o vencimento da validade da proposta sem que a licitação tenha sido adjudicada, 

homologada e assinado o contrato, esta fica automaticamente prorrogada por mais 90 (noventa) dias 

e assim sucessivamente, exceto se houver manifestação contrária formal do licitante, dirigida ao 

Pregoeiro, caracterizando seu declínio em continuar na licitação.  

4. Com o preenchimento da proposta em formulário eletrônico e com a manifestação em campo 

próprio do sistema, fica acertado que o licitante tem pleno conhecimento e atende as especificações 

do edital, bem como que atende às exigências de habilitação e demais condições da proposta 

comercial, previstas neste Edital, sob pena de sujeição às penalidades cabíveis. 

5. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública ou da fase de envio de lances. 

7. Caso o edital preveja a apresentação de documentos que componham a proposta, esses serão 

disponibilizados para acesso público, após a fase de envio de lances. 

8. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.   

9. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

VI - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for 

o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro.  

5. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR TOTAL GLOBAL. 

6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.1. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

7. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de 

menor preço, ou em valores distintos e decrescentes inferiores ao do último valor apresentado pela 

própria licitante ofertante, observada em ambos os casos a redução mínima fixado no subitem 7.1 

(abaixo), aplicável, inclusive em relação ao primeiro formulado, prevalecendo o primeiro lance 

recebido.  

7.1. O valor de redução entre os lances será de, no mínimo, R$100,00 (cem reais) e incidirá 
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sobre o valor total do objeto licitado.  

8. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

9. Caso seja adotado para o envio de lances na Concorrência eletrônica o modo de disputa “aberto”, 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

9.1. Não serão aceitos dois ou mais lances de igual valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar pelo sistema eletrônico, para fins de ordenação. 

9.2. Durante o transcurso da sessão pública os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do detentor do lance, tanto pelos licitantes, quanto 

pelo Município.  

9.3. A etapa de lances da sessão pública, prevista neste Edital, será encerrada mediante aviso de 

fechamento iminente dos lances, emitido pelo pregoeiro através do sistema eletrônico aos licitantes, 

após o que transcorrerá período de prorrogação automática pelo sistema, visando à continuidade da 

disputa, quando houver lance admissível ofertado nos últimos 3 (três) minutos nos sucessivos 

períodos de prorrogação automática. 

9.4. Não havendo novos lances ofertados nas condições estabelecidas no item 10.3, a duração da 

prorrogação encerrar-se-á, automaticamente, quando atingido o terceiro minuto contado a partir  

do registro no sistema, da última prorrogação automática para o item. 

10. Caso seja adotado para o envio de lances na Concorrência eletrônico o modo de disputa “aberto 

e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 

período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 

encerrada a recepção de lances. 

10.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores 

àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

10.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

10.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 

dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um 

lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

11. Caso seja adotado para o envio de lances na Concorrência eletrônica o modo de disputa “fechado 

e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de 

menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 

superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o 

encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

11.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 11.2, poderão 

os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer 

novos lances sucessivos. 

11.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de, no mínimo, dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública. 

11.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

11.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
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encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 

de classificação. 

11.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

11.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários.   

12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva da Concorrência, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a uma 

hora, a sessão pública poderá ser suspensa e reiniciada somente após decorridas (24) vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 

for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto 

nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006.  

18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação; 

19.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 

19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 

de controle. 

19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
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produzidos ou prestados por: 

19.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão 

ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

19.2.2. empresas brasileiras; 

19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

19.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, 

o Agente de Contratação/Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 

resultado do julgamento. 

20.1. No caso de licitação por lote, a contratação posterior de item específico que compõe o lote 

serão observados os preços unitários máximos como critério de aceitabilidade. 

20.1.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 

acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo, salvo no caso de situação excepcional 

a ser indicada no Termo de Referência. 

20.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração.   

20.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

20.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e constará da Ata da sessão 

do processo licitatório. 

21. Após a fase de lances, NO PRAZO DE 1 (UMA) HORA, o licitante detentor do melhor 

preço, deverá apresentar à Administração via sistema, a PROPOSTA COMERCIAL 

(PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, O QUADRO DE COMPOSIÇÃO DO BDI, A DE 

ENCARGOS SOCIAIS E O CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO) com o respectivo 

valor adequado ao valor final da proposta vencedora, juntamente com o COMPROVANTE 

DE GARANTIA DE PROPOSTA (nos termos do item 3.3.4 do Capítulo VIII deste edital) e, 

ainda, DECLARAÇÃO (Modelo Anexo VI do edital) proposta financeira e ciência de que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação deste Edital. (art. 63, inc. I, da Lei 14.133/21). 

21.1. É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo uma única vez e por igual período, 

a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

22. No prazo de 2 (dois) dias úteis, o licitante detentor do melhor preço, deverá reelaborar 

e apresentar à Administração via sistema, as planilhas de composição de custo, conforme 

planilhas anexas ao edital, com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta 

vencedora, para julgamento da proposta comercial. 

22.1. Deverá ser elaborada e entregue a planilha analítica de todos os itens orçamentários inclusive 

aqueles que não possuem composição elaborada pela Administração e que estejam previstos na 

planilha sintética; 

22.1.1. A Licitante deverá cotar os preços da execução da obra licitada, conforme solicitado neste 

Edital, mediante preenchimento da planilha disponibilizada juntamente com o edital, não sendo 

aceita apresentação em outra forma ou em planilha diferente, sob pena de desclassificação. 

23. Será desclassificada a proposta cujo preço global for superior ao orçado pela Administração, 

bem como aquela cujos preços unitários forem superiores à 10% (dez por cento) dos valores orçados 

pela Administração (Súmula nº 259/2010 do Tribunal de Contas da União – T.C.U). 

23.1. Na hipótese dos preços unitários dos insumos e/ou serviços da proposta de menor valor forem 
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superiores a 10% dos valores orçados pela Administração, a licitante proponente será intimada a 

conceder desconto sobre o item(ns) até o limite fixado ou ainda a apresentar justificativa(s) da 

variação para análise da Secretaria requisitante. Caso as justificativas apresentadas não sejam 

acolhidas e a Licitante não conceda as reduções apontadas, sua proposta será 

DESCLASSIFICADA, passando o Agente de Contratação à análise daquela imediatamente 

superior. 

23.1.1. Entende-se por preço unitário o custo unitário acrescido do B.D.I. onde o resultado não 

poderá ser superior a 10% do preço unitário adotado pela Administração na planilha base desta 

Licitação. 

23.1.2. Não serão consideradas despesas adicionais em separado. Todas as despesas relativas às 

obras e serviços não quantificados na planilha orçamentária e indispensável à realização das obras 

e serviços constantes do objeto a ser licitado, deverão estar incluídas na taxa relativa aos Benefícios 

e Despesas Indiretas (BDI), sendo que a Secretaria requisitante poderá solicitar justificativa, caso 

entenda necessário. 

23.1.3. Os coeficientes das composições unitárias de preços deverão ser indicados pela Licitante, 

entretanto poderão ser passiveis de justificativa, caso a Administração entenda não serem exequíveis 

ou injustificados. 

23.1.4. Não serão consideradas as propostas apresentadas em forma diferente da exigida neste edital, 

sob pena de desclassificação. Os preços ofertados deverão ser mantidos, ainda que a Administração 

venha a reduzir ou aumentar, no todo ou em parte, o objeto da Licitação. 

23.1.5. A Proposta deverá ser apresentada contendo: a composição dos preços unitários para os 

itens, bem como a cotação do preço global resultante dos quantitativos estimados para cada um 

desses itens. 

23.1.5.1. Dos preços: o preço deverá ser cotado unitário e total (global) para cada item e, já estar 

incluso no mesmo, tributos e quaisquer outros custos incidentes, inclusive frete. Não serão 

consideradas despesas adicionais em separado. 

23.1.6. Qualquer incoerência ou incompatibilidades com relação aos itens apresentados nas 

Planilhas de Orçamento Base, Cronograma Físico-Financeiro, Composição Unitárias de Serviço, 

Custos unitários de insumos, bem como nas planilhas de Composição das Taxas de BDI e Encargos 

Sociais e Trabalhistas elaborados pela Administração deverão ser manifestadas durante a fase de 

preparação das propostas, devendo a Licitante solicitar informações complementares por escrito nos 

termos do § único do artigo 164 da LF 14.133/2021. 

23.2. A qualquer momento, o Agente de Contratação/Pregoeiro poderá suspender a sessão por 

prazo a ser informado no chat. 

 

VII - DA FASE DE JULGAMENTO 

1. O julgamento desta licitação será feito pelo critério de MENOR VALOR GLOBAL, observadas 

as demais condições deste edital e seus anexos. 

1.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 

no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 5 do edital. 

1.2. Caso não ocorra lances deverá ser verificado o valor estimado dos bens e a especificação técnica 

prevista. 

1.3. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às 

penalidades estabelecidas neste Edital. 

1.4. Deverá, ainda, quanto ao licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar, ser realizada 

pesquisa sobre a existência de sanção que impeça sua participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Tribunal de Contas do Estado de São Paulo – apenados (https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-

https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados
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relacao-apenados );   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis ); e  

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep ). 

1.5. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas 

das alíneas “b” e “c” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da 

União - TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/  ) 

2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.  

3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 

participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 

com os itens 4.2.1 do Capítulo II e 3.6 do Capítulo V, todos deste edital. 

6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.  

7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.1. Contiver vícios insanáveis; 

7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação;  

7.4. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste edital ou seus anexos, 

desde que insanável; 

7.5. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.6. Não encaminhar a documentação exigida no item 21 do Capítulo VI deste edital; 

8. No caso de serviços de engenharia, poderão ser consideradas inexequíveis as propostas cujos 

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

independentemente do regime de execução, devendo, contudo, a exequibilidade ser comprovada 

pela licitante quando da apresentação de sua proposta readequada. 

8.1. Se mesmo com as comprovações apresentadas pela licitante ainda houver indícios de 

inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade 

da proposta. 

8.2. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que 

não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos 

da contratação, também não podendo ser alterado o marca e modelo ofertados 

8.2.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas. 

8.3. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

9. O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros setores da 

Prefeitura do Município de São José do Rio Preto, a fim de subsidiar sua decisão. 

 

VIII - DA FASE DE HABILITAÇÃO  

https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
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1. Da solicitação dos documentos: 

1.1. Definido o resultado do julgamento, após a verificação de conformidade da proposta de que 

trata o Capítulo VII deste Edital, o Pregoeiro solicitará a documentação de habilitação disposta neste 

Edital ao(s) licitante(s) vencedor(es) do(s) item(ns). 

1.2. Será concedido o PRAZO DE 40 (QUARENTA) MINUTOS  a contar da convocação do 

Pregoeiro, a qual será realizada via sistema, através do chat da Concorrência, para que o licitante 

vencedor do item apresente os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO relacionados no item 3 do 

Capítulo VIII. deste Edital. 

2. Dos procedimentos e condições gerais relativas à apresentação dos documentos: 

2.1. Os documentos de habilitação poderão ser enviados preferencialmente através do sistema 

do "Portal de Compras” https://compras.empro.com.br/  ou, por E-mail, obedecendo o prazo 

estipulado no item 1.2, sob pena de inabilitação. 

2.1.1. O encaminhamento da documentação através do Portal de Compras se dará na forma 

lecionada no item 11 do Manual da Concorrência Eletrônica disponibilizado no Portal EMPRO 

disponível em  https://compras.empro.com.br/apoio/Concorrencia_fornecedor.pdf  .   

2.2. A habilitação do licitante vencedor será verificada por meio do sistema, podendo os 

licitantes se utilizarem do Sicaf ou do CRC do Município de São José do Rio Preto, nos documentos 

por ele abrangidos, conforme disposto no item 4.1 deste Capítulo VIII.  

2.2.1. Caso o licitante opte por utilizar Sicaf ou o CRC do Município de São José do Rio Preto, a 

certidão deverá ser enviada por meio do sistema, quando solicitado pelo Pregoeiro, na forma 

estabelecida neste edital, devendo estar acompanhada inclusive dos documentos exigidos neste 

Edital que não estejam contemplados no Sicaf ou CRC do Município de São José do Rio Preto, 

quando o caso. 

2.3. Os documentos apresentados digitalmente no sistema são de responsabilidade do 

interessado, que responderá nos termos da legislação civil, penal e administrativa por eventuais 

inconsistências ou fraudes. 

2.4. Os documentos digitalizados deverão corresponder ao original. 

2.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital. 

2.6. Caso a empresa interessada esteja dispensada por lei de qualquer dos documentos exigidos 

por este Edital, deverá apresentar declaração fundamentada neste sentido. 

2.7. Serão aceitas certidões nos limites de sua validade. Quando não especificada qualquer 

validade na certidão, estas deverão ter sido expedidas num prazo não superior a 180 (cento e oitenta) 

dias. 

2.8. A data considerada para validade das certidões será a prevista para abertura das propostas. 

2.9. Em se tratando de filial, os documentos de regularidade fiscal deverão estar em nome da 

filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome da matriz. 

2.10. As declarações, propostas ou outro documento que necessite assinatura, quando exigidos, 

deverão ser assinados por representante legal da licitante, devendo constar a identificação do 

signatário no documento e este ser acompanhado de documento que comprove o vínculo do referido 

representante junto a licitante. 

2.11. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 

(art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

 

3. Dos documentos exigidos para habilitação: 

 

3.1. Habilitação Jurídica, conforme o caso: 

https://compras.empro.com.br/
https://compras.empro.com.br/apoio/Concorrencia_fornecedor.pdf
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3.1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; ou 

3.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social, em vigor e devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos 

de eleição de seus administradores. 

3.1.3. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

3.2. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: 

3.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas (CPF). 

3.2.2. Prova da regularidade para com a Fazenda Nacional e à Seguridade Social mediante 

apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos 

de Negativa, expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e pela 

Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional - PGFN, referente a todos os tributos federais, à Dívida 

Ativa da União - DAU, por elas administrados. 

3.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal-ISS, do domicílio ou sede do licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta licitação. 

3.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho. 

3.2.5. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

comprovada por meio do Certificado de Regularidade do FGTS - C.R.F. 

3.2.6. Declaração, firmada pelo representante legal ou procurador da Licitante, que, sob as 

penas da Lei, atende às exigências do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição da República 

Federativa do Brasil, como impõe artigo 68, inciso VI, da Lei Federal n° 14.133, de 1º de abril 

de 2.021. (Modelo Anexo V). 

3.2.7.  Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

 

3.3. Qualificação Econômico-Financeira: 

3.3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da licitante (TC nº 

023613.989.23-5);   

3.3.2. Balanço Patrimonial dos 2 (dois) últimos exercícios sociais que comprovem a boa situação 

financeira da Licitante, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 

ser atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de 

apresentação da proposta, obedecido ainda o seguinte: 
3.3.2.1 Para as sociedades por ações: Balanço Patrimonial já exigível e apresentado na forma da lei;    
3.3.2.2. Para os demais tipos de sociedades: não sendo obrigadas a publicar suas demonstrações 

contábeis, deverão então apresentar: 

a) Cópia legível e autenticada das páginas do Diário Geral onde foi transcrito o Balanço 

Patrimonial, com as assinaturas do representante da empresa e do contabilista responsável; 

b) Cópia autenticada dos Termos (devidamente registrados na Junta Comercial ou Cartório de 

Registro) de Abertura e Encerramento do Livro Diário onde foi transcrito o Balanço Patrimonial. 

3.3.3. Comprovação de que dispõe de Índice de Liquidez Corrente, Liquidez Geral e Grau de 

Endividamento Total, que respeitem as equações a seguir apresentadas. O cálculo dos índices será 

realizado utilizando os resultados expressos nos balanços patrimoniais dos 2 (dois) últimos 

exercícios sociais, mediante a aplicação das seguintes fórmulas: 
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a) Índice de Liquidez Corrente (ILC) ≥ 1,00 

ILC = AC/PC, onde: 

AC = Ativo Circulante 

PC = Passivo Circulante 

b) Índice de Liquidez Geral (ILG) ≥ 1,00 

 

ILG = (AC+RLP)/(PC+PNC), onde 

 
AC = Ativo Circulante 

RLP = Realizável a Longo Prazo 

PC = Passivo Circulante 

PNC = Passivo não Circulante 

 

c) Grau de Endividamento Total (ET) ≤ 0,50 

ET = (PC+PNC)/(AT), onde 

 

PC = Passivo Circulante 

PNC = Passivo não Circulante 

AT = Ativo Total 

 

d) Patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação 

(respeitado o teor da Súmula nº 48 do TCE/SP 

 https://www.tce.sp.gov.br/boletim-de-jurisprudencia/sumulas ); 

 

3.3.3.1. Os índices econômicos previstos neste edital serão aferidos pelos técnicos da Secretaria 

Municipal da Fazenda. 

3.3.3.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

3.3.3.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

3.3.3.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pelo 

Artigo 1078 do Código Civil.     

3.3.4. GARANTIA DE PROPOSTA: Junto com a PROPOSTA COMERCIAL readequada ao 

valor ofertado após a fase de lances, a licitante deverá apresentar o Comprovante de Garantia 

oferecido (SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO SE NÃO FOR APRESENTADO) 

em qualquer das modalidades previstas no Art. 58 (“caput” e § 1º) e artigo 96, que será restituída 

após decorridos 10 (dez) dias úteis da assinatura do contrato pela licitante vencedora nos termos 

do § 1º do artigo 58, todos da Lei Federal nº 14.133/21 no valor de R$ 18.321,07 correspondente 

a aproximadamente 1% do valor global estimado do presente Edital . 

 

3.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

a) Registro ou inscrição da licitante na entidade profissional competente. 

 

https://www.tce.sp.gov.br/boletim-de-jurisprudencia/sumulas
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b) Aptidão técnico-operacional que demonstre capacidade operacional na execução de serviços 

similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, bem como 

documentos comprobatórios emitidos na forma do § 3º do art. 88 da LF 14133/2021.  

 

b.1) A comprovação referida no item anterior deverá ser realizada mediante apresentação de 

certidões ou atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, em 

nome da empresa licitante, devidamente registrado(s) na entidade profissional competente, ficando 

definidas as seguintes parcelas de relevância:       

 

Inspeção: 

 

- Execução de inspeção em Obra de Arte Especial conforme NBR 9452:2016 ou posterior ou 

similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior. 

 

Quantidade mínima: 3 unidades ou 1.350,00 m². (30% do total). 

 

b.1.1) Não será(ão) aceito(s) atestado(s) ou certidão(ões) relativos a serviços realizados pela licitante 

para ela mesma.   

  

b.1.2) O(s) atestado(s) ou certidão(ões) apresentado(s) para fins de comprovação da qualificação 

técnica operacional deverão conter as seguintes informações básicas: 

 

- Nome do contratado e do contratante 

- Identificação do objeto e do contrato 

- Serviços executados (discriminação e quantidade) 

 

b.1.3) O atestado ou certidão que não atender a todas as características citadas nas condições acima 

não serão considerados para análise da qualificação técnica da proponente. 

 

c) Aptidão técnico-profissional mediante comprovação, pela licitante, de possuir no seu quadro 

permanente, na data de apresentação da proposta, profissional(ais) de nível superior ou outro 

devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor(es) de CAT(s) por execução de 

serviço(s) de característica(s) semelhante(s), ficando definidas as seguintes parcelas de maior 

relevância: 

 

Inspeção: 

 

- Execução de inspeção em Obra de Arte Especial conforme NBR 9452:2016 ou posterior ou 

similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior. 

 
c.1) A(s) CAT(s) apresentada(s) para fins de comprovação da qualificação técnico- profissional 

deverá(ão) conter as seguintes informações básicas: 

 

-Nome do contratado e do contratante; 

-Identificação do objeto e do contrato; 

-Serviços executados (discriminação e quantidade). 

 

c.1.1) A(s) CAT(s) que não atender(em) a todas as características citadas nas condições acima não 

será(ão) considerada(s) para análise da qualificação técnica da proponente. 
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c.1.2) A comprovação do vínculo profissional pode se dar mediante contrato social, registro na 

carteira profissional, ficha de empregado ou contrato de trabalho, sendo possível a contratação de 

profissional autônomo que preencha os requisitos e se responsabilize tecnicamente pela execução 

dos serviços e nos termos da Súmula nº 25 do TCE/SP. 

 

c.1.2.1) O(s) profissional(is) indicado(s) pela licitante, para fins de comprovação de capacitação 

técnico profissional, deverão participar das obras, admitindo-se sua substituição no curso da obra 

por profissional(is) de experiência equivalente ou superior, desde que previamente aprovado pela 

contratante. 

 

c.1.2.2) Declaração de responsabilidade técnica indicando o responsável técnico pela execução do 

serviço até o seu recebimento definitivo pelo Contratante. O mesmo não poderá ser substituído sem 

expressa autorização do Contratante. 

 

c.1.2.3) Registro ou inscrição do profissional na entidade profissional competente. 

 

d) VISITA TÉCNICA:   

 

d.1) A ser realizada pelos interessados,  devendo a LICITANTE, agendá-la, se for o caso, através 

da Secretaria de Obras do município de São José do Rio Preto (Av. Alberto Andaló nº 3030, 1º 

andar), por meio dos telefones nºs (17) 3203-1290 e/ou 3203-1208 com o servidor designado para 

cumprir tal função, em dias úteis e no horário comercial. Realizada a visita a LICITANTE receberá 

da Secretaria de Obras do município de São José do Rio Preto o respectivo atestado de visita. 

 

d.1.1) Nos termos do § 3º do artigo 63 da Lei 14133/2021, a visita técnica poderá ser substituída 

por declaração formal assinada pelo representante da licitante certificando o conhecimento 

pleno das condições e peculiaridades da contratação, da execução e local da prestação dos 

serviços.   

 

E) GARANTIA CONTRATUAL, SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL E RISCO 

DE ENGENHARIA 

1. A Contratada deverá apresentar, no prazo de até 10 (dez) dias após a assinatura do Contrato e 

antes da emissão da ordem de Serviço, os seguintes seguros, válidos durante todo o período de 

execução: 

a) SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL, válido durante todo o período de execução, 

com cobertura para danos causados a terceiros no valor correspondente à 10% do valor 

contratado; 

b) SEGURO DE RISCO DE ENGENHARIA, válido durante todo o período de execução, no 

valor correspondente a 100% do valor contratado. 

2. GARANTIA DE EXECUÇÃO: A licitante declarada vencedora deverá apresentar, 

comprovante de prestação de garantia de execução, em valor correspondente a 5% (cinco por 

cento) do valor total do contrato, conforme especificado na Cláusula Décima Primeira da 

minuta do Contrato e no item 8 do Capítulo X deste edital.  

 

3.5. OUTRAS COMPROVAÇÕES  

 

a) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, 

afiançando que tomou pleno conhecimento das condições estabelecidas no Memorial Descritivo e 
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Planilhas que foram apresentados pela Secretaria Municipal de Obras e que é parte integrante 

do edital desta Concorrência Eletrônica. (Modelo Anexo III) 

 

b) Para o caso de empresas que se declararam ME/EPP: Declaração elaborada em papel 

timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, conforme Modelo constante neste edital 

(Modelo Anexo IV).  

 

c) Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de 

que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho.  (Modelo Anexo V).  

 

d) Declaração da licitante, laborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, 

conforme Modelo constante deste edital (Anexo VII).  

 

4 - DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO  

 

4.1.  EMPRESAS CADASTRADAS: 

a) As empresas cadastradas que participem nessa condição deverão anexar no sistema o Certificado 

de Registro Cadastral (C.R.C.) deste Município ou do Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores do Governo Federal (SICAF), pertinente e compatível com o objeto da presente 

licitação, no limite de sua validade na data prevista para apresentação dos documentos. 

a.1) Além da data de validade no Certificado de Registro Cadastral ou do SICAF, a licitante deverá 

observar se as certidões constantes no corpo do próprio Certificado se encontram dentro do seu 

prazo de vigência quando da entrega dos documentos para habilitação. 

a.2) Se vigentes, deverão estar discriminadas no próprio certificado para conferência. As certidões 

a que se refere esta cláusula são: prova de regularidade para com as Fazendas Nacional 

(RFN/PGFN) e (Municipal – ISS), a Justiça do Trabalho, o FGTS e a Falência. 

a.3) Na hipótese de haver certidão(ões) apresentada(s) para o cadastramento da empresa que 

esteja(am) com seu prazo de validade expirado quando da entrega dos documentos para habilitação, 

caberá à licitante providenciar a devida atualização dessa(s) certidão(ões) e anexá-la(s) juntamente 

com os documentos para habilitação. 

b) Além do Certificado de Registro Cadastral deste Município ou do SICAF, as empresas 

cadastradas deverão apresentar: 

1) em CASO DE SICAF - (Certidão Negativa de Falência, Concordata ou de Recuperação Judicial); 

2) (Outros documentos, se exigidos em Anexo) 

 

4.2.  EMPRESAS ESTRANGEIRAS QUE NÃO FUNCIONEM NO PAÍS: 

a) Quando constar expressamente no Anexo deste Edital a permissão de participação de empresas 

estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante 

documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

a.1) O licitante deverá ter procurador residente e domiciliado no Brasil, com poderes para receber 

citação, intimação e responder administrativa e judicialmente por seus atos, juntando o instrumento 

de mandato com os documentos de habilitação. 

a.2) Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins 

de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação 

serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto 

Federal nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados 

pelos respectivos consulados ou embaixadas, na forma estabelecida no edital. 

 

4.3.  DISPOSIÇÕES FINAIS DA HABILITAÇÃO 
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a. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação ou o Pregoeiro, poderá 

sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

b. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital. 

c. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 

anterior. 

d. A comprovação de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação, devendo ser cumprido o que segue:  

d.1) As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames 

licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de habilitação inclusive de 

regularidade fiscal, social e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

d.2) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data da Notificação para assinatura do 

contrato ou ata de registro de preços, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração Pública, para a regularização da documentação.  

d.3) A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem acima implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 155 da Lei 

14.133/21, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação ou revogar a Concorrência. 

e. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes 

ou só conhecidos após o julgamento.  

f. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a 

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

g. Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante desta 

licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de habilitação de 

ambos os estabelecimentos. 

f. Os documentos exigidos para fins de habilitação e os produzidos com a utilização de processo 

de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da legislação vigente, serão recebidos 

e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos 

originais e cópias autenticadas em papel. 

g. A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

h. Excepcionalmente, os documentos poderão ser enviados por e-mail por solicitação do Agente 

de Contratação, mediante comunicação via chat. 

i) Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, nos termos do art. 64 da Lei n° 

14.133/2021 para: 

1. A complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
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2. A atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

j. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, ele será inabilitado e o 

Agente de Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

k. A não regularização da documentação no prazo previsto no item anterior implicará na 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais, procedendo-se à 

convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento 

licitatório. 

l) Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidos no edital, o licitante será 

habilitado e declarado vencedor do certame. 

 

IX - DOS RECURSOS DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

1.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

1.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

1.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

1.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 15 (quinze) minutos. 

1.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

1.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 

2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 

julgamento. 

1.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

1.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

1.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

1.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

1.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

1.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

1.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Portal de 

Compras da Prefeitura Municipal de São José do Rio Preto/SP, no seguinte endereço (sítio) 

eletrônico https://compras.empro.com.br/ .       

1.11. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento. 

1.12. A Adjudicação será feita por item, à Proponente que, atendendo a todas as condições expressas 

neste Edital e seus Anexos, for classificada em primeiro lugar de acordo com o critério de 

julgamento estabelecido neste edital.  

1.13. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a decadência do direito 

https://compras.empro.com.br/
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de recurso e o encaminhamento do processo à autoridade competente para a adjudicação do objeto 

do certame à licitante vencedora e a devida homologação. 

1.14. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações 

relativas à sessão pública da Concorrência constarão de ata divu1gada no sistema eletrônico, sendo 

que essa ata estará disponível no site.  

 

X - DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO E DA GARANTIA CONTRATUAL 

 

1. As obrigações decorrentes desta licitação a serem firmadas entre a Prefeitura do Município de 

São José do Rio Preto/SP, e a Proponente vencedora da licitação, serão formalizadas através de 

Contrato, observando-se as condições estabelecidas neste Instrumento Convocatório, seus anexos e 

na Legislação vigente, bem como na proposta vencedora. 

2. A Licitante vencedora será convocada formalmente pela Prefeitura do Município de São José do 

Rio Preto/SP, para assinar o Contrato, dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a 

partir da notificação emitida pela Prefeitura Municipal, que ocorrerá depois da 

adjudicação/homologação, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas no artigo 90, parágrafo 5 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2.021. 

3. O prazo estipulado no item anterior (2) poderá ser prorrogado, por igual período, quando 

solicitado pela Licitante vencedora, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado 

e aceito pela Prefeitura Municipal. 

4. Na ocorrência do estabelecido no item 2, poderá a Prefeitura Municipal de São José do Rio Preto, 

São Paulo, convocar os Licitantes remanescentes na ordem de classificação final, para fazê-lo em 

igual prazo e nas condições do primeiro classificado ou revogar a licitação. 

5. Se, por ocasião da formalização da assinatura do Contrato, as certidões de regularidade de débito 

da Adjudicatária perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço (FGTS), da Fazenda Nacional (Certidão Conjunta Negativa de Débitos (ou positiva com 

efeito de negativa) relativa a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União) e Regularidade perante 

o Ministério Trabalho (Certidão Negativa (ou positiva com efeito de negativa) de Débitos 

Trabalhistas) e, Municipal (ISS), estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão licitante 

verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a 

regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade 

devidamente justificada. 

5.1. Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações a Adjudicatária será 

notificada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade de que 

trata o subitem 5, deste Instrumento, mediante a apresentação das certidões respectivas, com prazos 

de validade em vigência, sob pena de a contratação não se realizar. 

6. Quando a Adjudicatária deixar de comprovar a regularidade fiscal, social e trabalhista, nos moldes 

do que foi prescrito neste Edital, ou convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não 

apresentar a situação regular de que trata o subitem 5 deste Capítulo X do Edital, ou se recusar a 

assinar o Contrato, serão convocadas as demais licitantes classificadas para participar de nova sessão 

pública do Pregão, com vistas à celebração da assinatura do Contrato. 

7. A fiscalização e a determinação dos serviços ficarão a cargo da Prefeitura Municipal de São José 

do Rio Preto, através da Secretaria de Obras.     

8. Para assinatura do contrato O(A) CONTRATADO(A) deverá recolher aos cofres públicos da 

Prefeitura Municipal, a título de garantia, 5% (cinco por cento) do valor da contratação, a título de 

CAUÇÃO, e que poderá ser efetivada nas seguintes modalidades e forma determinada e regrada no 

artigo 96 da LF 14.133/2021:   

a) em moeda corrente ou título da dívida pública; 

b) seguro-garantia; 
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c) fiança bancária;   

d) título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 

8.1. No caso de seguro garantia deverá conter: 

 

● Prazo de validade, que deverá corresponder, no mínimo, ao período de vigência do 

contrato, contados da data de expedição da Ordem de Início dos Serviços;  

● Expressa afirmação de que o seguro garantia abrangerá o pagamento de todas e 

quaisquer multas, inclusive as de caráter punitivo e, também, as indenizações atinentes 

a cláusulas trabalhistas, previdenciárias e verbas rescisórias inadimplidas; 

● Cláusula que assegure a atualização do valor afiançado; 

 

10. O Contrato será rescindido, unilateralmente, pela Administração Pública, independentemente de 

Interpelação Judicial ou Extrajudicial, salvo motivo de força maior, plenamente justificado, caso se 

verifique quaisquer das hipóteses arroladas no artigo 137 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 

2.021, de modo previsto no artigo 138, com as consequências estabelecidas no artigo 139, todos da 

referida Lei Federal, não cabendo qualquer indenização à Licitante vencedora. 

11. A Contratada deverá atender ao disposto da Lei Municipal nº 14.126, de 25 de fevereiro de 2022. 

(disponível em https://leismunicipais.com.br/camara/sp/sao-jose-do-rio-preto ).   

12. A Licitante vencedora se obriga a aceitar, nas mesmas condições estabelecidas, os acréscimos e 

as supressões que se fizerem necessários até o limite determinado em Lei (artigo 125, da Lei Federal 

n° 14.133/2.021). 

13. O recebimento, do objeto do presente Instrumento, dar-se-á conforme estipulado no Termo de 

Referência.   

13.1. Ocorrerá a rejeição no recebimento dos serviços/fornecimento se estes não estiverem em 

conformidade com o presente Instrumento Convocatório. 

13.2. Independentemente da aceitação, o(a) Licitante vencedor(a) garantirá a qualidade da prestação 

dos serviços/fornecimento, obrigando-se a corrigir/reparar quando estiver em desacordo. 

14. O contrato em apreço terá vigência de 195 (cento e noventa e cinco) dias contados a partir da 

data de expedição ordem de início dos serviços, sendo 90 (noventa) dias referentes ao prazo de 

execução e 105 (cento e cinco) dias referentes ao recebimento provisório/definitivo. 

14.1. O prazo para a execução dos serviços/fornecimento poderá ser prorrogado sucessivamente, 

respeitada a legislação de regência, a critério da Prefeitura do Município de São José do Rio Preto, 

São Paulo, mantidos os direitos, obrigações e responsabilidades, sendo instrumentalizado através de 

Termo aditivo, como faculta a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.  

15. A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação. 

16. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato. 

 

XI - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  

1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

1.2.4. DEIXAR DE APRESENTAR AMOSTRA; 

https://leismunicipais.com.br/camara/sp/sao-jose-do-rio-preto
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1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

1.5. fraudar a licitação 

1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal:  

2.1. advertência;  

2.2. multa; 

2.3. impedimento de licitar e contratar e 

2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

3.2. as peculiaridades do caso concreto 

3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta.) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 4.1.

 Para as infrações previstas nos itens 1.1, 1.2 e 1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 

contrato licitado. 

4.2. Para as infrações previstas nos itens 1.4, 1.5, 1.6, 1.7 e 1.8, a multa será de 15% a 30% do 

valor do contrato licitado. 

5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 1.1, 1.2 e 1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 

8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 1.4, 1.5, 1.6, 1.7 e 1.8, bem 

como pelas infrações administrativas previstas nos itens 1.1, 1.2 e 1.3 que justifiquem a imposição 
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de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará 

o prazo previsto no art. 156, § 5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

descrita no item 1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da 

licitação.   

10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados. 

15. Aplicadas as multas, a Administração descontará, se houver, do primeiro pagamento que fizer à 

Contratada, após a sua imposição. 

16. As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e consequentemente o 

pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que 

seu ato punível venha a acarretar à Administração. 

16.1. O valor da multa será automaticamente descontado de pagamento a que a Contratada tenha 

direito, originário de fornecimento anterior ou futuro. 

16.2. Não havendo possibilidade dessa forma de compensação, o valor da multa, atualizado, deverá 

ser pago/recolhido pelo inadimplente aos cofres municipais, na condição “à vista”. Na ocorrência 

do não pagamento, o valor será cobrado judicialmente. 

 

XII - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E DA 

DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL 

 

1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 

nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 

certame. 

2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados, preferencialmente, na forma 

eletrônica através do Portal de Compras da Prefeitura Municipal de São José do Rio Preto/SP 

disponível em: https://compras.empro.com.br/   .  

4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
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4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

6. O Edital completo está disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP 

https://www.gov.br/pncp/pt-br ; na Diretoria de Compras e Contratos, sita à Av. Alberto Andaló, 

3030, 2º andar, Centro, em dias úteis e no horário comercial e, também, no Portal de Compras do 

Município, site: https://compras.empro.com.br/ .  

 

XIII – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília - DF. 

4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) https://www.gov.br/pncp/pt-br e no Portal de Compras do Município 

https://compras.empro.com.br/ .   

11. A Prefeitura do Município de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo, se reserva no direito 

de ANULAR ou REVOGAR, no todo ou em parte, a presente Licitação, de acordo com o estatuído 

no artigo 71 da Lei Federal n° 14.133, de 1º de abril de 2.021, e demais pertinentes da Legislação 

vigente. 

12. Para dirimir dúvida ou controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca 

de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo, excluído qualquer outro por mais privilegiado que 

seja. 

13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

13.1. ANEXO I – Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência e Planilhas (documentos 

apartados disponibilizados pela Secretaria Municipal de Obras); 

13.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato; 

13.4. ANEXO III – Modelo de declaração alínea “a” do item 3.5 do capítulo VIII; 

13.5. ANEXO IV – Modelo de declaração alínea “b” do item 3.5 do capítulo VIII; 

https://www.gov.br/pncp/pt-br
https://compras.empro.com.br/
https://www.gov.br/pncp/pt-br
https://compras.empro.com.br/
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13.6. ANEXO V – Modelo de declaração alínea “c” do item 3.5 do capítulo VIII; 

13.7. ANEXO VI – Modelo de declaração, Item 21 do Capítulo VI do edital;  

13.8. ANEXO VII – Modelo de declaração alínea “d” do item 3.5 do capítulo VIII; 

 

 

São José do Rio Preto, 28 de abril de 2025     

 

 

 

Mariana Correa Pedroso Fernandes 

Diretora de Contratações Públicas    
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TERMO DE REFERÊNCIA - INSPEÇÕES ESPECIAIS  

(ELABORADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

 

1. INTRODUÇÃO 

As Obras de Arte Especiais são estruturas que têm como um dos principais objetivos permitir a 

transposição de obstáculos como rios, córregos, acidentes geográficos ou rodovias. São estruturas 

robustas e solicitadas a diferentes tipos de cargas, estáticas e dinâmicas, além de estarem 

constantemente submetidas a intempéries. Tudo isso acarreta numa natural degradação das 

estruturas, que, se não mitigada a tempo, pode resultar no seu colapso, impedindo sua utilização, 

que por si só já cria transtornos aos usuários e, em casos mais graves, pode culminar em danos 

diretos aos usuários, por conta de possíveis acidentes. 

Isto posto, torna-se indispensável a adoção de medidas que objetivem manter tais estruturas em 

condições satisfatórias de conservação, destacando-se as ações preventivas que contemplam 

diagnóstico das patologias existentes e a manutenção proativa dos danos encontrados, evitando que 

evoluam a ponto de colocar a estrutura em risco. Com intuito de manter níveis satisfatórios de 

segurança e garantir a mobilidade dentro da malha viária municipal, a realização das inspeções 

especiais se faz necessária. 

Em 6 de março de 2020 foi promulgada a Lei Municipal 13.438, que dispõe sobre a 

obrigatoriedade de o Poder Executivo realizar anualmente a inspeção e avaliação das pontes, 

viadutos e passarelas do Município de São José do Rio Preto. O dispositivo preceitua em seu Art 2º 

que os laudos decorrentes das inspeções devem ser entregues à “Comissão de Obras, Serviços 

Públicos e Outras Atividades” da Câmara Municipal e ao Ministério Público Estadual, após o 

recesso de dezembro.  

Para regulamentar a referida Lei, foi publicado o Decreto 18.647/2020, que dispões sobre a 

obrigatoriedade da instituição da Comissão de Inspeção e Avaliação das OAEs, que será nomeada 

por decreto específico. Também, indica que as inspeções devem ser realizadas por empresas do 

ramo da Construção Civil especializadas em vistorias de OAEs, com objetivo de produzir relatório 

conforme preconizado pela norma NBR 9452:2023 – Inspeções de pontes, viadutos e passarelas, ou 

outra que venha a substituí-la.  

Com base nisso, têm sido elaborados anualmente relatórios de inspeções especiais para todas as 

Obras de Arte Especiais cadastradas no município e os relatórios resultantes são apresentados ao 

Poder Legislativo e ao Ministério Público, além de trazerem as intervenções necessárias ao 

reestabelecimento dos níveis necessários de segurança e funcionalidade da estrutura.  

 Diante da recorrente necessidade de elaboração desses serviços e tomando como base 

levantamentos feitos com auxílio de serviços públicos de mapas e georreferenciamento (Google 

Earth), foram levantadas as medidas que serviram de base para definição da quantidade de serviços 

a serem desenvolvidos neste trabalho. Pode haver variações em decorrência de degradações 

naturais no entorno das estruturas ou de eventos não previsíveis e/ou posteriores à realização 

desses levantamentos. 

2. OBJETO: 

 

 Elaboração de Inspeções Especiais em 10 (Dez) Obras de Arte Especiais (OAE’s), com 

apresentação de detalhamento das patologias apresentadas e terapias que serão desenvolvidas, 

contemplando mapeamento gráfico e quantitativo das anomalias de todos os elementos 
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aparentes e/ou acessíveis, com o intuito de formular o diagnóstico e prognóstico das estruturas 

pertencentes ao Município de São José do Rio Preto / SP. 

 

3. RELAÇÃO E LOCALIZAÇÃO: 

 

NUM TIPO NOME 
SENTIDO DO 

TRÁFEGO 

DESCRIÇÃO 

LOCAL 
BAIRRO  COORDENADAS 

26B PONTE 
ANTONIO 

BUZZINI 
BAIRRO/ CENTRO 

AV. ANTONIO 

BUZZINI SOBRE 

O CÓRREGO DA 

FELICIDADE 

 RESID. 

GARCIA  

Latitude:     

20°45'54.78"S 

Longitude:     

49°21'50.25"O 

54 PONTE 

FAIEZ 

NAMETALLAH 

TARRAF 

CENTRO/BAIRRO-

BAIRRO/CENTRO 

RUA HORMÍNIO 

DE OLIVEIRA 

LEITE, SOBRE O 

RIO PRETO 

JARDIM 

SIMOES 

Latitude:     

20°46'03.7"S  

Longitude:    

49°22'37.9"O 

56 PONTE 
NELSON DA 

VEIGA  

CENTRO/BAIRRO-

BAIRRO/CENTRO 

 RUA NELSON 

DA VEIGA 

SOBRE O RIO 

PRETO  

JARDIM 

DO LAGO 

Latitude:      

20°46'25.9"S 

Longitude:   

49°21'17.8"O 

58 PONTE 
NELSON 

VITALINO 

CENTRO/BAIRRO-

BAIRRO/CENTRO 

RUA NELSON 

VITALINO 

PROX. À LINHA 

FÉRREA 

VILA 

TONINHO/ 

BREGE 

ALEGRE 

Latitude:      

20°50'35.0"S 

Longitude:   

49°20'11.4"O 

62A VIADUTO  Vicente Polachini BAIRRO/CENTRO 

ESTR. VICINAL 

VICENTE 

POLACHINI 

SOBRE A LINHA 

FÉRREA 

Chácara 

Ohno 

 Latitude:     

20°49'29.5"S  

 Longitude:   

49°20'54.7"O 

77 PONTE 

BENVENIDO 

MARIANO 

MENDES 

CENTRO/BAIRRO-

BAIRRO/CENTRO 

RUA 

BENVINDO 

MARIANO 

MENDES, 

SOBRE 

CÓRREGO DOS 

MACACOS 

SETSUL 
Latitude:      

20°50'42.5"S  

Longitude:   

49°21'31.5"O 

78A PONTE 
AVENIDA DE 

MAIO 
BAIRRO/CENTRO 

AVENIDA DE 

MAIO, SOBRE O 

CÓRREGO DOS 

MACACOS 

Cristo 

Rei/VILA 

TONINHO 

Latitude:      

20°50'17.0"S 

Longitude:    

49°20'41.7"O 

78B PONTE 
AVENIDA DE 

MAIO 
CENTRO/BAIRRO 

AVENIDA DE 

MAIO, SOBRE O 

CÓRREGO DOS 

MACACOS 

Cristo 

Rei/VILA 

TONINHO 

Latitude:     

20°50'17.0"S  

Longitude:   

49°20'41.7"O 

80A PONTE 
PONTE 

METÁLICA 
BAIRRO/CENTRO 

ESTRADA 

VICINAL 

VICENTE 

POLACHINI, 

PRÓXIMO AO 

LAGO DA 

REPRESA 

Vitória São 

Judas 

Latitude:     

20°49'35.0"S  

Longitude: 

49°20'47.0"O 

11R PONTE PONTE RURAL SJR-425 
ZONA 

RURAL 

Latitude:     

20°41'25.4"S  

Longitude: 

49°27’05.2"O 

4. PRAZOS 

   

Para execução dos Serviços: 60 dias após recebimento da O.S. 
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5. FORMA DE PAGAMENTO 

 

   Pagamento executados conforme definido no contrato do processo, mediante a 

apresentação dos serviços executados de maneira integral. Eventuais entregas parciais para 

uma OAE não serão remuneradas. 

 

6. SERVIÇOS PREVISTOS 

 

 A contratação deverá compreender os seguintes itens: 

 

6.1. Descrição do Objeto 

  A presente aquisição visa à seleção de empresas 

especializadas para execução dos serviços de elaboração de inspeções especiais das Obras de 

Arte Especiais (OAE’s), localizadas no Município de São José do Rio Preto - SP, com a 

apresentação pormenorizada de patologias e terapias, contemplando mapeamento gráfico e 

quantitativo das anomalias de todos os elementos aparentes e/ou acessíveis da OAE, com o 

intuito de formular o diagnóstico e prognóstico da estrutura, além dos serviços 

complementares descritos no Item 8 desse Termo de Referência. 

6.2. Inspeção Especial 

  A inspeção especial deverá ser elaborada mediante 

inspeção de campo das OAE’s para obtenção visualmente das informações “in loco”, podendo 

ser necessária a utilização de equipamentos especiais e instrumentos de precisão. 

 

  O procedimento deverá seguir o roteiro básico do 

Anexo D – Roteiro Básico e Ficha para Inspeção Especial - da NBR-9254:2023, com a 

apresentação dos Relatórios I – Patologia e Relatório II – Terapia, considerando-se que as 

informações sintetizadas das anomalias encontradas na OAE devem ser registradas na ficha de 

inspeção especial, conforme modelo (tabela D.1) do referido anexo. 

6.3. Elaboração de projetos de intervenção 

  Deverão ser apresentadas as intervenções necessárias para a correção das patologias indicadas 

nos relatórios. A entrega deve conter os levantamentos topográficos no entorno da OAE, analisando 

as condições de aterro e de taludes. Em caso de pontes ou galerias em rios, córregos ou cursos 

d’água, deverão ser realizadas as verificações hidrológicas / hidráulicas dessas estruturas. Os 

projetos apresentados devem conter todos os desenhos necessários ao desenvolvimento das 

recuperações, apresentando plantas, perfis e detalhes importantes para a completa compreensão dos 

serviços que serão executados. Também, deverá ser entregue planilha orçamentária referente aos 

projetos de intervenção. 

6.4. Licenciamento ambiental para as intervenções 
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 Deverá ser providenciada a Autorização Ambiental para a realização das obras de intervenção 

nas OAEs inspecionadas, de acordo com as exigências da Secretaria Estadual de Meio Ambiente 

(CETESB). Será de responsabilidade do contratado: 

• Vistorias in loco, para conhecimento de todo o trecho, assim de sua complexidade, para 

desenvolvimento dos trabalhos. 

• Dimensionamento das Intervenções adequando-as ao processo de licenciamento; 

• Elaboração de procedimentos técnicos, conforme normas e legislação aplicada, junto à 

Secretaria Estadual de Meio Ambiente; 

• Obtenção das respectivas autorizações junto a CETESB e DAEE. 

 Ficará a cargo da contratada todo o custo relativo a deslocamento, alimentação, recolhimento 

de taxas, ART, plotagens, impressões e entrega dos documentos gerados. 

 

7. CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO DAS OAE’s 

  As OAE’s devem ser classificadas segundo os 

parâmetros estrutural, funcional e durabilidade e a gravidade dos problemas detectados em cada 

elemento da obra, respeitando as Normas Brasileiras aplicáveis em cada caso. 

  A classificação da OAE consiste da atribuição de 

avaliação de suas condições, que pode ser excelente, boa, regular, ruim ou crítica, associando 

notas aos parâmetros estrutural, funcional e durabilidade. 

  Essas notas de avaliação devem variar de 1 a 5, 

refletindo maior ou menor gravidade dos problemas detectados, conforme Tabela 1 da NBR 

9452:2023, que correlaciona essas notas com a condição da OAE, segundo os parâmetros 

estrutural, funcional e durabilidade. 

  A nota final deve ser a menor nota atribuída ao 

parâmetro analisado, a partir do quadro do Anexo E, apresentada conforme tabela da NBR 

9452:2023. 

 

8. APRESENTAÇÃO 

  A apresentação da Inspeção Especial deverá ser 

conforme roteiro do Anexo D na forma de caderno A4 e arquivos digitais, contendo os relatórios 

e as fichas de inspeção e documentação fotográfica por OAE. 

 Deverão ser entregues juntamente com os relatórios de inspeções especiais, os projetos de 

recuperação descrevendo as intervenções necessárias para sanar as patologias listadas nos 

relatórios, que conterão obrigatória e minimamente: 

• Levantamentos topográficos com coordenadas reais no sistema SIRGAS 2000. As 

plantas devem ser apresentadas em formato A1 e o relatório de pontos também em 

formato .docx ou editável similar. 

• Para pontes em curso d’água, elaborar estudo hidráulico/hidrológico que mostre a 

capacidade hidráulica da Obra de Arte inspecionada. As plantas deverão ser 

apresentadas em formato A1 com desenhos em escala 1:500, os perfis em formato A1 
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com escala 1:100 e os detalhes em formato A1 em escala 1:50. Apresentar também 

memoriais em formato .docx ou editável similar, com planilhas de cálculo em formato 

.xlsx ou editável similar, destravadas e que permitam ver e editar fórmulas utilizadas. 

• Planilha orçamentária dos projetos de intervenção em formato .xlsx ou editável similar, 

cujos itens devem ser referenciados a planilhas oficiais (Tabela de Preços Unitários do 

Departamento de Estradas de Rodagens do Estado de São Paulo – TPU DER-SP, 

Boletim Referencial de Custos da Companhia de Desenvolvimento Habitacional e 

Urbano do Estado de São Paulo CDHU, do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e 

Índices da Construção Civil – SINAPI) ou Tabelas de Custos da Secretaria de 

Infraestrutura Urbana e Obras (SIURB), atualizadas (última edição disponível para 

cada uma das fontes). 

9. OBRAS E ARTE A INSPECIONAR 

9.1. OAE 26B – PONTE ANTONIO BUZZINI 

 

 

Figura 01: OAE 26B – Ponte Antônio Buzzini. 

LATITUDE: 20º45’54.78’’S    LONGITUDE:49º21’50.25’’O 

 

Serviços a entregar: 

• Área de levantamento topográfico: 3.740m². 

• Projetos de recuperação em folha A1: 2 unidades. 

• Planilha orçamentária dos serviços de recuperação conforme item 8 deste Termo de 

Referência. 
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• Relatório de Inspeção em formato .docx e .pdf, com fotos que ilustrem de maneira completa 

o estado de degradação da estrutura. 

• Estudo hidrológico do Córrego da Felicidade conforme item 8 deste Termo de Referência. 

• Licenciamento Ambiental e Outorga junto ao DAEE conforme item 6.4 desse Termo de 

Referência. 

 

 

9.2. OAE 54 – PONTE FAIEZ NAMETALLAH TARRAF 

 

 

Figura 02: OAE 54 – Ponte Faiez Nametallah Tarraf. 

LATITUDE: 20º46’03.70’’S    LONGITUDE:49º22’37.90’’O 

 

Serviços a entregar: 

• Área de levantamento topográfico: 8.580m². 

• Projetos de recuperação em folha A1: 2 unidades. 

• Planilha orçamentária dos serviços de recuperação conforme item 8 deste Termo de 

Referência. 

• Relatório de Inspeção em formato .docx e .pdf, com fotos que ilustrem de maneira completa 

o estado de degradação da estrutura. 

• Estudo hidrológico do Rio Preto conforme item 8 deste Termo de Referência. 

• Licenciamento Ambiental e Outorga junto ao DAEE conforme item 6.4 desse Termo de 

Referência. 

 

9.3. OAE 56 – PONTE NELSON DA VEIGA 
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Figura 03: OAE 56 – Ponte Nelson da Veiga. 

LATITUDE: 20º46’25.90’’S    LONGITUDE:49º21’17.80’’O 

 

Serviços a entregar: 

• Área de levantamento topográfico: 2.660m². 

• Projetos de recuperação em folha A1: 2 unidades. 

• Planilha orçamentária dos serviços de recuperação conforme item 8 deste Termo de 

Referência. 

• Relatório de Inspeção em formato .docx e .pdf, com fotos que ilustrem de maneira completa 

o estado de degradação da estrutura. 

• Estudo hidrológico do Córrego da Felicidade conforme item 8 deste Termo de Referência. 

• Licenciamento Ambiental e Outorga junto ao DAEE conforme item 6.4 desse Termo de 

Referência. 

 

9.4. OAE 58 – PONTE NELSON VITALINO 
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Figura 04: OAE 58 – Ponte Nelson Vitalino. 

LATITUDE: 20º50’35.00’’S    LONGITUDE:49º20’11.40’’O 

 

Serviços a entregar: 

• Área de levantamento topográfico: 7.270m². 

• Projetos de recuperação em folha A1: 2 unidades. 

• Planilha orçamentária dos serviços de recuperação conforme item 8 deste Termo de 

Referência. 

• Relatório de Inspeção em formato .docx e .pdf, com fotos que ilustrem de maneira completa 

o estado de degradação da estrutura. 

• Estudo hidrológico do Rio Preto conforme item 8 deste Termo de Referência. 

• Licenciamento Ambiental e Outorga junto ao DAEE conforme item 6.4 desse Termo de 

Referência. 

 

 

9.5. OAE 62A – VIADUTO VICENTE POLACHINI 
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Figura 05: OAE 62A – Viaduto Vicente Polachini. 

LATITUDE: 20º49’29.50’’S    LONGITUDE:49º20’54.70’’O 

 

Serviços a entregar: 

• Área de levantamento topográfico: 1.930m². 

• Projetos de recuperação em folha A1: 2 unidades. 

• Planilha orçamentária dos serviços de recuperação conforme item 8 deste Termo de 

Referência. 

• Relatório de Inspeção em formato .docx e .pdf, com fotos que ilustrem de maneira completa 

o estado de degradação da estrutura. 

• Licenciamento Ambiental e Outorga junto ao DAEE conforme item 6.4 desse Termo de 

Referência. 

 

 

9.6. OAE 77 – PONTE BENVENIDO MARIANO MENDES 
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Figura 06: OAE 77 – Ponte Benvenido Mariano Mendes. 

LATITUDE: 20º5042.50’’S    LONGITUDE:49º21’31.50’’O 

 

Serviços a entregar: 

• Área de levantamento topográfico: 5.810m². 

• Projetos de recuperação em folha A1: 2 unidades. 

• Planilha orçamentária dos serviços de recuperação conforme item 8 deste Termo de 

Referência. 

• Relatório de Inspeção em formato .docx e .pdf, com fotos que ilustrem de maneira completa 

o estado de degradação da estrutura. 

• Estudo hidrológico do Córrego do Macaco conforme item 8 deste Termo de Referência. 

• Licenciamento Ambiental e Outorga junto ao DAEE conforme item 6.4 desse Termo de 

Referência. 

 

 

 

9.7. OAE 78A E 78B – PONTE AVENIDA DE MAIO 
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Figura 07: OAE 78A e 78B – Ponte Avenida de Maio. 

LATITUDE: 20º50’17.00’’S    LONGITUDE:49º20’41.70’’O 

 

Serviços a entregar: 

• Área de levantamento topográfico: 3.380m². 

• Projetos de recuperação em folha A1: 4 unidades. 

• Planilhas orçamentárias dos serviços de recuperação conforme item 8 deste Termo de 

Referência, uma para cada OAE. 

• Relatórios de Inspeção em formato .docx e .pdf, com fotos que ilustrem de maneira completa 

o estado de degradação da estrutura, um para cada OAE. 

• Estudo hidrológico do Córrego do Macaco conforme item 8 deste Termo de Referência. 

• Licenciamento Ambiental e Outorga junto ao DAEE conforme item 6.4 desse Termo de 

Referência. 

 

 

 

9.8. OAE 80A – PONTE METÁLICA 
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Figura 08: OAE 80A – Ponte Metálica. 

LATITUDE: 20º49’35.00’’S    LONGITUDE:49º20’47.00’’O 

 

Serviços a entregar: 

• Área de levantamento topográfico: 1.930m². 

• Projetos de recuperação em folha A1: 2 unidades. 

• Planilha orçamentária dos serviços de recuperação conforme item 8 deste Termo de 

Referência. 

• Relatório de Inspeção em formato .docx e .pdf, com fotos que ilustrem de maneira completa 

o estado de degradação da estrutura. 

• Estudo hidrológico do Rio Preto conforme item 8 deste Termo de Referência. 

• Licenciamento Ambiental e Outorga junto ao DAEE conforme item 6.4 desse Termo de 

Referência. 

 

 

 

9.9. OAE 11R – PONTE RURAL 
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Figura 09: OAE 11R 

LATITUDE: 20º41’25.40’’S    LONGITUDE:49º27’05.20’’O 

Serviços a entregar: 

• Área de levantamento topográfico: 5.200m². 

• Projetos de recuperação em folha A1: 2 unidades. 

• Planilha orçamentária dos serviços de recuperação conforme item 8 deste Termo de 

Referência. 

• Relatório de Inspeção em formato .docx e .pdf, com fotos que ilustrem de maneira completa 

o estado de degradação da estrutura. 

• Estudo hidrológico do curso d’água que passa sob a ponte conforme item 8 deste Termo de 

Referência. 

• Licenciamento Ambiental e Outorga junto ao DAEE conforme item 6.4 desse Termo de 

Referência. 

 

10. NORMAS E ESPECIFICAÇÕES 

 Os projetos de intervenção deverão ser norteados pela norma da ABNT NBR 9452:2023, 

considerando os elementos básicos, sem a eles se limitarem, se utilizando das demais 

referências bibliográficas de cada ramo da engenharia que se utilizar nas propostas de soluções. 

 Os licenciamentos ambientais deverão seguir as legislações aplicáveis de acordo com as 

intervenções dimensionadas ao longo do processo de inspeção. Deverão abranger os temas 

necessários a executar todos os serviços sugeridos pelos projetos. 

DIANA BARRETO DE ALMEIDA 

ENGENHEIRA CIVIL - SMO 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – INSPEÇÕES ESPECIAIS NAS OBRAS 

DE ARTE ESPECIAIS E OBRAS DE ARTE CORRENTE – OAEs E OACs 

 
1. INTRODUÇÃO 

Este documento apresenta estudo técnico preliminar com informações técnicas necessárias sobre a 

execução de inspeções especiais nas Obras de Arte Especiais – OAEs – e Obras de Arte Corrente – OACs – 

existentes no Município de São José do Rio Preto, para contratação, através de processo licitatório, da 

empresa que executará os serviços. 

 

2. OBJETIVO 

Este estudo tem como objetivo avaliar a viabilidade da execução de inspeções especiais nas Obras de 

Arte Especiais e Obras de Arte Corrente localizadas no município, de modo a constatar se esta é a solução 

mais adequada para solucionar problemas provenientes da deterioração natural das estruturas e evitar 

sinistros que comprometam a segurança dos usuários. 

 

3. DA NECESSIDADE DA CONTRTAÇÃO 

As Obras de Arte Especiais são estruturas que têm como um dos principais objetivos permitir a 

transposição de obstáculos, como rios, córregos, acidentes geográficos ou rodovias. São estruturas robustas 

e solicitadas a diferentes tipos de cargas, estáticas e dinâmicas, além de estarem constantemente submetidas 

a intempéries. Tudo isso acarreta numa natural degradação das estruturas, que, se não mitigada a tempo, pode 

resultar no seu colapso, impedindo sua utilização, que por si só já cria transtornos aos usuários e, em casos 

mais graves, pode culminar em danos diretos aos usuários, por conta de possíveis acidentes. 

Isto posto, torna-se indispensável a adoção de medidas que objetivem manter tais estruturas em condições 

satisfatórias de conservação, destacando-se as ações preventivas que contemplam diagnóstico das patologias 

existentes e a manutenção proativa dos danos encontrados, evitando que evoluam a ponto de colocar a 

estrutura em risco. 

As Obras de Arte Corrente são estruturas de menor porte que também têm o objetivo de transpor 

obstáculos naturais e estão sujeitas às ações de intempéries e cargas do tráfego dos veículos. Dessa forma, 

também sofrem desgaste e necessitam de inspeções a fim de identificar danos que possam tornar a estrutura 

incapaz de manter condições satisfatórias de segurança e trafegabilidade.  

Com intuito de manter níveis satisfatórios de segurança e garantir a mobilidade dentro da malha viária 

municipal, a realização das inspeções especiais se faz necessária. 

 

4. HISTÓRICO DA CONTRATAÇÃO 

Em 6 de março de 2020 foi promulgada a Lei Municipal 13.438, que dispõe sobre a obrigatoriedade de 

o Poder Executivo realizar anualmente a inspeção e avaliação das pontes, viadutos e passarelas do Município 

de São José do Rio Preto. O dispositivo preceitua em seu Art 2º que os relatórios devem que os laudos 

decorrentes das inspeções devem ser entregues à “Comissão de Obras, Serviços Públicos e Outras 

Atividades” da Câmara Municipal e ao Ministério Público Estadual, após o recesso de dezembro.  

Para regulamentar a referida Lei, foi publicado o Decreto 18.647/2020, que dispões sobre a 

obrigatoriedade da instituição da Comissão de Inspeção e Avaliação das OAEs, que será nomeada por decreto 

específico. Também, indica que as inspeções devem ser realizadas por empresas do ramo da Construção Civil 

especializadas em vistorias de OAEs, com objetivo de produzir relatório conforme preconizado pela norma 

NBR 9452:2023 – Inspeções de pontes, viadutos e passarelas, ou outra que venha a substituí-la.  

Com base nisso, têm sido elaborados anualmente relatórios de inspeções especiais para todas as Obras 

de Arte Especiais cadastradas no município e os relatórios resultantes são apresentados ao Poder Legislativo 

e ao Ministério Público, além de trazerem as intervenções necessárias ao reestabelecimento dos níveis 

necessários de segurança e funcionalidade da estrutura.  
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Para além disso, foi constatada a necessidade de inspecionar estruturas de menor porte, mas que são 

relevantes quanto as OAEs para a mobilidade urbana. Então, foram incluídas galerias de estradas vicinais 

importantes para o município. 

 

5. ANÁLISE DE SOLUÇÕES ALTERNATIVAS E JUSTIFCATIVA DAQUELA 

ESCOLHIDA 

Por se tratar de uma solução indicada em legislação e em norma técnica, como mostrado no item anterior, 

não vislumbramos soluções alternativas capazes de alcançar os resultados desejados ou equivalentes.  

 

6. READEQUAÇÃO DE PROJETOS 

Com base no que é indicado no relatório de inspeções rotineiras do ano anterior, são selecionadas as 

OAEs que necessitam de intervenções imediatas para garantir a segurança e funcionalidade da estrutura e 

essas entram o rol de itens a inspecionar. Além disso, estruturas que sofreram inspeção especial no ano 

anterior, mas não passaram por intervenções corretivas das patologias indicadas, são novamente 

inspecionadas a fim de averiguar a possível evolução das patologias e dimensionar corretamente as 

intervenções a serem realizadas. Dessa forma, a lista de OAEs a inspecionar é dinâmica, mas o trabalho segue 

os mesmos processos preceituados na norma NBR 9452:2023. 

 

7. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

O parcelamento dos serviços não é recomendado economicamente, pois embora cada OAE tenha 

características específicas e sofra com diferentes níveis de degradação, o processo de inspeção é muito 

semelhante para todas as estruturas. Dessa forma, ao licitar um pacote maior de itens, a possibilidade dos 

ganhos de escala se converte em menor desembolso para a Administração Pública. 

 

8. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

Os documentos complementares que subsidiam o processo licitatório estão anexos a este Estudo. São 

eles: 

• ANEXO 01 – TERMO DE REFERÊNCIA PARA OS SERVIÇOS DE INSPEÇÃO ESPECIAL 

EM OAE’S SITUADAS NO MUNICÍPIO 

• ANEXO 02 – LEI MUNICIPAL Nº 13.438/2020 

• ANEXO 03 – DECRETO MUNICIPAL Nº 18.647/2020 

• ANEXO 04 – PLANILHA ORAÇAMENTÁRIA – SINTÉTICA  

• ANEXO 05 – PLANILHA ORAÇAMENTÁRIA – COMPOSIÇÕES  

• ANEXO 06 – PLANILHA ORAÇAMENTÁRIA – CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO  

• ANEXO 07 – PLANILHA ORAÇAMENTÁRIA – BDI  

 

9. METODOLOGIA PARA QUANTIFICAÇÃO DE MATERIAIS E CUSTO DOS SERVIÇOS 

Para cada Obra de Arte foram considerados os profissionais necessários à elaboração do relatório de 

inspeção, considerando vistoria in loco, análise da estrutura, redação dos relatórios e elaboração dos projetos 

de intervenção corretiva. Esses serviços foram condensados em projetos e estudos a serem entregues para 

recebimento dos trabalhos. 

A quantificação dos serviços a serem executados em cada OAE levou em consideração sua área. O 

resultado dessa análise pode ser melhor visualizado no ANEXO 05 – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA – 

COMPOSIÇÕES, cujos custos foram obtidos de tabelas oficiais, a saber: Boletim Referencial de Custos da 

Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo – CDHU; SINAPI, da Caixa 

Econômica Federal, a Tabela de Preços Unitários do Departamento de Estradas de Rodagem do estado de 

São Paulo e Tabela de Custos da Secretaria de Infraestrutura Urbana e Obras (SIURB).  

 

10. SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS 
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Os serviços a serem executados estão descritos no ANEXO 01 – TERMO DE REFERÊNCIA PARA OS 

SERVIÇOS DE INSPEÇÃO ESPECIAL EM OAE’S SITUADAS NO MUNICÍPIO e serão realizados 

conforme preconizado na NBR 9452/2023. 

A entrega dos resultados deverá acontecer na forma de relatório, sendo entregue em relatório para as 

OAEs, um para as Pontes Rurais e outro para as Galerias. 

 

11. DEFINIÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

A obra será executada conforme prazo definido no ANEXO 01 – TERMO DE REFERÊNCIA PARA 

OS SERVIÇOS DE INSPEÇÃO ROTINEIRA EM OAE’S SITUADAS NO MUNICÍPIO. 

 

12. SUBSÍDIOS PARA MONTAGEM DO PROCESSO LICITATÓRIO E REQUISITOS PARA 

A CONTRATAÇÃO 

Os Anexos a este ETP fornecem as informações sobre quantidades, preços e complexidade dos serviços 

a serem executados, culminando na escolha da concorrência como processo licitatório mais indicado. Para 

sua realização, será exigida capacitação técnico-operacional e técnico-profissional das empresas licitantes, 

com intuito de selecionar aquelas que tenham a necessária expertise para a prestação dos serviços, trazendo 

mais segurança quanto à qualidade e à conformidade dos serviços prestados.  

Para as capacitações supramencionadas será exigida a comprovação de execução de serviços de 

complexidade similar ou superior dos serviços a serem contratados, inclusive, como preconizado no Decreto 

18.647/2020. 

Além disso, quando da contratação da empresa, será exigido seguro-garantia e seguro de 

responsabilidade civil, a fim de resguardar a administração quanto a descumprimento do contrato ou de 

normas legais. 

No momento, não se identifica a necessidade de capacitação de servidores da Prefeitura para o 

acompanhamento dos serviços, dado que existe corpo técnico de Engenharia na Secretaria de Obras 

habilitado a realizar esse tipo de fiscalização. 

 

13. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

Para o tipo de serviço a ser executado, poderá haver necessidade da remoção de algumas árvores no local. 

Constatada a necessidade, será solicitada a autorização necessária perante a Secretaria de Meio Ambiente ou 

outro órgão competente, de forma a compensar adequadamente a supressão.  

Durante a fase de execução será tomado o cuidado necessário para a destinação dos resíduos gerados, 

sendo constante a fiscalização da empresa contratada quanto a evitar o carreamento de materiais para leito 

de rios e córregos nas proximidades, bem como o devido transporte e adequado descarte dos materiais. 

As máquinas utilizadas nos serviços deverão ter manutenção adequada, evitando vazamentos de óleo ou 

combustível que possa contaminar o solo local.   

 

14. RESULTADOS PRETENDIDOS 

Com a execução das inspeções especiais, pretende-se definir se as estruturas indicadas nas inspeções 

rotineiras como críticas realmente necessitam de intervenções imediatas e, com auxílio dos projetos de 

intervenção produzidos, dimensionar os serviços para posterior licitação e contratação. 

 

15. ANÁLISE DE RISCOS 

Durante o planejamento do processo licitatório, formam identificados riscos para o sucesso do certame 

e analisadas as medidas mitigadoras abaixo indicados: 

a. Falhas, omissões ou divergências nos quantitativos estimados, constantes em quaisquer das 

peças, orçamentos, projetos, especificações ou memoriais que ocasionem erros nas estimativas 

de custo d serviço: a planilha orçamentária será elaborada a partir de estimativa do tempo e recursos 

necessários para a realização de inspeção e confecção de relatório e da quantidade de projetos a ser 
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entregue. Os licitantes deverão garantir que as quantidades ofertadas em seus orçamentos sejam 

suficientes para a elaboração dos serviços, quantificando ali todos os gastos necessários.  

b. Impactos ambientais não previstos: por se tratar de serviço cujo objetivo é apenas a inspeção, a 

possibilidade de haver impactos ambientais não previstos está satisfatoriamente diminuída. 

c. Impugnação do Edital: o processo licitatório será conduzido seguindo procedimento padronizado 

no município, amplamente amparado por documentação técnica, tais como normas técnicas, termo 

de referência, planilhas orçamentárias, entre outros, que permitirão às empresas licitantes 

compreender satisfatoriamente a contratação pretendida, de maneira que se reduza a possibilidade 

de paralização do certame. 

d. Inexistência de empresas interessadas em participar do processo licitatório: a vasta 

documentação técnica aliada à publicidade conferida ao edital fomentará o interesse das empresas 

em participar da concorrência pois darão maior segurança quanto aos serviços que efetivamente 

serão executados. 

e. Seleção de empresas com pouca expertise na área de atuação, resultando em baixa qualidade 

na prestação dos serviços: as exigências de capacitação técnico-operacional e técnico-profissional 

diminuem significativamente a possibilidade de contratação de empresas imperitas nos serviços 

executados. 

f. Falta de capacidade financeira da empresa para prestar os serviços: existe a obrigação de a 

empresa classificada entregar documentação que comprove saúde financeira e fiscal. 

g. Servidor sem capacidade técnica de fiscalizar o contrato: a Secretaria de Obras possui corpo 

técnico capacitado para o acompanhamento desse tipo de serviço. 

De acordo com o exposto acima, entendemos que para os riscos mais significativos foram tomadas 

medidas relevantes para sua mitigação, além disso, no edital de licitação será exigido seguro-garantia 

que cubra a não execução do objeto contratado. 

 

16. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Com o exposto ao longo do documento, conclui-se que a execução das inspeções trará benefícios à 

população e os riscos avaliados têm baixa probabilidade de ocorrência ou foram satisfatoriamente mitigados. 

Portanto, é viável a realização da obra. 
 

DIANA BARRETO DE ALMEIDA 

ENGENHEIRA CIVIL - SMO 
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ANEXO I  

 

MEMORIAIS DESCRITIVOS E PLANILHAS 

 

(Documentos Apartados disponibilizados pela Secretaria Municipal de Obras) 
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ANEXO II 

 MINUTA DO CONTRATO  

CONCORRÊNCIA ELETRONICA N.º ____/2025  

PROCESSO LICITATÓRIO N.° _______/2025  

  

Contrato n.º ______________  

  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO 

RIO PRETO E A EMPRESA ........................................................................... 

 

O presente contrato é firmado entre o Município de São José do Rio Preto, pessoa jurídica de 

direito público interno, doravante denominado “CONTRATANTE”, neste ato representado por 

seu Secretário Municipal de Obras, ..................... , conforme delegação contida no art. 1º do 

Decreto n. 20.068 de 08/01/2025 e a Empresa ..........................., estabelecida na cidade de 

.................., Estado de ........................, na Rua......................, n.º....., telefone nº (...) .........., 

devidamente inscrita no CNPJ sob n.º ...................., doravante denominada “CONTRATADA”, 

neste ato representada por - ......................, portador do CPF n.º ...................., credenciado em sua 

proposta, que fica apensa ao presente termo, fazendo parte integrante do processo acima citado 

regido pela Lei Federal nº 14.133/2021 e alterações posteriores, celebram o presente CONTRATO 

sob as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:   
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é prestação de serviços de engenharia com 

fornecimento de material, equipamentos e de mão de obra para a CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSPEÇÕES ESPECIAIS, 

ELABORAÇÃO E FORNECIMENTO DE PROJETOS PARA INTERVENÇÕES DE 

RECUPERAÇÃO NAS OBRAS DE ARTES ESPECIAIS (OAE) EM SÃO JOSÉ DO RIO 

PRETO. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS.  
1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2. O Edital da Licitação; 

1.2.3. A Proposta do contratado; 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O contrato em apreço terá vigência de 60 (sessenta) dias contados a partir da data de 

expedição ordem de início dos serviços. 

2.1.1. Em casos excepcionais o prazo de entrega poderá ser prorrogado mediante 

apresentação de justificativas técnicas com embasamento legal que será avaliada pela 

Administração, podendo ou não deferir o pedido. 
2.2.  O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 

aditivo. 

2.4.  O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 

observadas as abrangências de aplicação. 

2.5. Na hipótese de alterações contratuais que imponham a dilação de prazo para a execução, 

conclusão e entrega do objeto contratual, esse prazo será definido pelo Poder Público Contratante, 
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por meio de manifestação da gestão e fiscalização do contrato, com o qual, desde já, a empresa 

contratada concorda, ciente de todas as implicações e encargos que a dilação de prazo poderá 

acarretar. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execução contratual é o de empreitada por preço unitário e, os modelos 

de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

3.2. O objeto deste contrato será recebido pelo CONTRATANTE, após inspeção física de 

qualidade por comissão ou servidor para tanto designado, e as regras específicas estabelecidas 

neste instrumento, no Edital e anexos da licitação indicada no preâmbulo. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

Quando o objeto for concluído, a CONTRATADA apresentará comunicação escrita informando o 

fato à fiscalização do CONTRATANTE, a qual competirá, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a 

realização de vistoria para fins de recebimento provisório. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

O CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de 

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela obra, com 

a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e 

revisões finais que se fizerem necessários. 

 

I – Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em duas vias de igual teor 

e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas. 

 

II – A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo ao CONTRATANTE não atestar a 

última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as pendências apontadas no 

Termo de Recebimento Provisório. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

O Termo de Recebimento Definitivo será lavrado após a lavratura do Termo de Recebimento 

Provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, desde que tenham 

sido devidamente atendidas todas as exigências da fiscalização e sanadas as pendências apontadas 

no Termo de Recebimento Provisório. 

 

PARÁGRAFO QUARTO 

A CONTRATADA, quando for o caso, deverá providenciar a seguinte documentação para o 

recebimento definitivo de objeto: 

 

I. alvará de utilização expedido pelos órgãos competentes, em especial o "habite-se" emitido 

pelo Município; 

II. todos os projetos executivos e desenhos em conformidade com o construído (“as built”); 

III. manuais de operação, uso e manutenção do imóvel e dos equipamentos e sistemas instalados, 

especificações e garantias de equipamentos e sistemas incorporados à obra por força deste 

contrato; 

IV. relações de peças sobressalentes dos equipamentos e sistemas fornecidos; 
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V. resultados dos testes e ensaios realizados; 

VI. comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás; 

VII.  laudo de vistoria do corpo de bombeiros; 

VIII.  certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto ao 

Cartório de Registro de Imóveis; 

 

PARÁGRAFO QUINTO 

Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes no Projeto Básico, no Edital ou na proposta da CONTRATADA, 

devendo ser corrigidos, refeitos ou substituídos no prazo fixado pelo CONTRATANTE, às custas 

da CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

 

PARÁGRAFO SEXTO 

O recebimento definitivo do objeto licitado e as medições das etapas intermediárias não afastam a 

responsabilidade técnica ou civil da CONTRATADA, que permanece regida pela legislação 

pertinente. 

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Admitir-se-á subcontratações em serviços específicos, desde que previamente autorizados 

pela Administração, permanecendo, entretanto, a CONTRATADA como única responsável 

perante a Administração e terceiros. 

 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$  ( ) conforme sua proposta 

comercial, bem como o registrado na Ata da sessão do PREGÃO. 

5.2.  No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

 

6.1. Conforme consta na proposta apresentada pela contratada, o valor devido pela execução dos 

serviços deverá ser pago pela Contratante no prazo de até 30 (trinta) dias do faturamento e medição 

dos serviços, devidamente atestados pelos setores competentes da contratante, mediante depósito 

na conta corrente bancária em nome da CONTRATADA na(o) ...................... (preferencialmente 

Caixa Econômica Federal ou Banco do Brasil S/A, ou outra instituição financeira autorizada pelo 

BACEN), conta nº .......................... Agência nº ................... 

 

6.1.1. Ocorrendo o pagamento após a data final do período de adimplemento da fatura, o valor a 

ser pago será atualizado financeiramente pelo índice IPCA, adotando-se o seguinte critério: 

 

EM = N x VP x I 

 

EM = encargos moratórios 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento 

VP = valor da parcela a ser paga; 

I = índice de compensação financeira, assim apurado: 

I = (TX/100) 
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          365 

TX = percentual da taxa anual do IPCA. 

 

6.1.2. As notas fiscais deverão vir acompanhadas da respectiva G.P.S. (Guia da Previdência 

Social), emitida em conformidade com a Instrução Normativa RFB nº 2.110, DE 17 DE 

OUTUBRO DE 2022.  

 

6.1.3. A contratada é obrigada a apresentar, juntamente com o faturamento, a prova de regularidade 

para com a Justiça Trabalhista, e o comprovante do recolhimento do Instituto Nacional de 

Seguridade Social (INSS) e do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), referente ao mês 

imediatamente anterior à fatura em curso, relativo a todos os empregados da contratada. 

 

6.1.4. Fica cientificada a contratada de que no ato do pagamento, a Secretaria Municipal da 

Fazenda, Setor de Tesouraria, se for o caso, fará a retenção das faturas dos credores nas situações 

que se enquadrem nas seguintes situações, naquilo que couber: 

a) contribuição previdenciário para o INSS: art. 31, §1º da Lei Federal nº 8.212/1991 e art. 27, §11 

da IN RFB nº 2.110/2002; 

b) imposto sobre os serviços de qualquer natureza: art. 53 da Lei Complementar Municipal nº 

178/2003; e 

c) imposto sobre a renda e proventos de qualquer natureza: art. 11 da IN RFB nº 1.234/2012. 

 

6.2. As medições serão efetuadas no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

6.2.1 A exclusivo critério da Administração, a primeira medição poderá, excepcionalmente, ser 

realizada em prazo inferior a 30 (trinta) dias. 

 

6.3. Em nenhuma hipótese e em tempo algum poderá ser invocada qualquer dúvida quanto aos 

preços cotados, para modificação ou alteração dos preços propostos. 

 

6.4. Caso haja alguma modificação do objeto do contrato ou alguma modificação necessária do 

valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites 

permitidos pela Lei 14.133/2021, ficará a critério da Administração a alteração do contrato. 

 

6.5. O contrato poderá ser alterado por acordo das partes, no caso de ocorrência de fatos 

imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos 

da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, para 

restabelecer a relação que ambas fizerem inicialmente entre os encargos do contrato e a retribuição 

da Administração para a justa remuneração dos serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio 

econômico - financeiro inicial do contrato. 

 

6.6 A Contratada será responsável pelo recolhimento da ART de execução da obra e do registro 

daquela junto ao INSS, devendo apresentar cópia da primeira devidamente quitada em 15 (quinze) 

dias após o início da execução, sob pena de arcar com todas as responsabilidades junto ao 

CREA/SP, CAU/BR ou outro órgão legalmente habilitado, e multa contratual de 10% sobre o valor 

total da obra. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado. 
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7.2. Ultrapassado o período de 12 (doze) meses contados da data de apresentação da proposta, o 

contrato poderá ser reajustado para reposição da perda inflacionária, mediante requerimento da 

empresa, que receberá pareceres jurídico e financeiro, por técnicos do Município e, após, será 

decidido pelo Exmo. Secretário Municipal da Pasta requisitante, ficando, desde já, eleito o índice 

IPCA. exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. O reajuste, a exclusivo critério da Administração, poderá ser realizado por aditivo contratual 

ou por apostilamento. 

 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
8.1. São obrigações do Contratante: 
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Coordenadoria Jurídica para adoção 

das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10. A Administração terá o prazo de 30 dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 60 dias. 

8.12. Se for o caso, notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
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9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 

português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando for o caso; 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, 

que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

9.8. Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal 

para fins de pagamento, os seguintes documentos: 

9.8.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

9.8.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

9.8.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 

domicílio ou sede do contratado, no caso de contratação de serviços; 
9.8.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 
9.8.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do 

contrato; 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato; 

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
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quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros 

e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do contratante; 

9.18. SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL E RISCOS DE ENGENHARIA 

9.18.1. A CONTRATADA obriga-se a apresentar, em até 10 (dez) dias após a assinatura do 

Contrato e antes da emissão da ordem de Serviço, os seguintes seguros, válidos durante todo o 

período de execução: 

a) SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL, válido durante todo o período de 

execução, com cobertura para danos causados a terceiros no valor correspondente à 10% do 

valor contratado; 

b) SEGURO DE RISCO DE ENGENHARIA, válido durante todo o período de 

execução, no valor correspondente a 100% do valor contratado. 

9.18.2. A CONTRATADA deverá apresentar a apólice dos seguros firmados ou a proposta 

da Seguradora, acompanhada da quitação do seguro ou da 1ª parcela, devendo apresentar ainda, 

por ocasião da apresentação de cada fatura, o comprovante do pagamento da parcela 

correspondente. 

9.18.3. Em caso de prorrogação do prazo contratual, a CONTRATADA obriga-se a estender 

o prazo de cobertura dos seguros e garantias por igual período. 

9.19. A licitante vencedora deverá cumprir com rigor o que dispõe a Lei Municipal 

10.442/2009, no tocante ao uso de produtos e subprodutos florestais, de forma que deverão ser 

adquiridos somente de pessoas jurídicas cadastradas no CADMADEIRA (Cadastro Estadual das 

Pessoas Jurídicas que comercializam, no Estado de São Paulo, produtos e subprodutos florestais 

de origem nativa da flora brasileira), sob pena de incorrer nas sanções contratuais e legais. 

9.20. Em cumprimento ao disposto na Lei Municipal nº 9393/2004, regulamentada pelo Decreto 

Municipal nº 12.765/2005, a contratada obriga-se a dar o destino adequado aos resíduos da 

construção civil e resíduos volumosos que eventualmente forem gerados durante a execução do 

objeto deste contrato.  

9.21. O descumprimento pela Contratada ao disposto no item 9.20 (acima) lhe acarretará a 

aplicação das penalidades previstas na Lei Municipal nº 9393/2004. 

9.22. Cumprir ao estabelecido na Lei Municipal nº 14126/2022 (disponível em 

https://leismunicipais.com.br/a2/sp/s/sao-jose-do-rio-preto/lei-ordinaria/2022/1413/14126/lei-ordinaria-n-

14126-2022-dispoe-sobre-a-instituicao-do-programa-de-integridade-nas-empresas-contratadas-pela-

administracao-publica-do-municipio-e-da-outras-providencias?q=14126 ) 

9.23. Se for o caso, nos termos do art. 95 da Lei nº 9.503 de 23 de setembro de 1997 que instituiu 

o Código de Trânsito Brasileiro, a contratada, antes de realizar ou dar início a qualquer intervenção 

que possa perturbar ou interromper a livre circulação de veículos e pedestres, ou colocar em risco 

sua segurança, deverá apresentar projeto onde conste áreas para estacionamento e indicação das 

vias de acesso adequadas, entre outras;   

9.24. As intervenções mencionadas no item 9.23 somente poderão ter início após a aprovação do 

devido projeto de circulação viária pelo órgão fiscalizador da Contratante. 

9.25. Objetivando manter a integridade dos equipamentos públicos como redes telefônicas, poços 

de visita, redes de água e esgoto, bem como energia elétrica, deverão ser cientificados: 

TELEFÔNICA,  SeMAE, CPFL, entre outros, quanto ao desenvolvimento das obras.  

9.26. A contratada, se for o caso, deverá enviar a Secretaria gerenciadora, quando solicitado, cópia 

da seguinte documentação: 

a) Programa de Prevenção de Riscos Ambientais; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
https://leismunicipais.com.br/a2/sp/s/sao-jose-do-rio-preto/lei-ordinaria/2022/1413/14126/lei-ordinaria-n-14126-2022-dispoe-sobre-a-instituicao-do-programa-de-integridade-nas-empresas-contratadas-pela-administracao-publica-do-municipio-e-da-outras-providencias?q=14126
https://leismunicipais.com.br/a2/sp/s/sao-jose-do-rio-preto/lei-ordinaria/2022/1413/14126/lei-ordinaria-n-14126-2022-dispoe-sobre-a-instituicao-do-programa-de-integridade-nas-empresas-contratadas-pela-administracao-publica-do-municipio-e-da-outras-providencias?q=14126
https://leismunicipais.com.br/a2/sp/s/sao-jose-do-rio-preto/lei-ordinaria/2022/1413/14126/lei-ordinaria-n-14126-2022-dispoe-sobre-a-instituicao-do-programa-de-integridade-nas-empresas-contratadas-pela-administracao-publica-do-municipio-e-da-outras-providencias?q=14126
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b) Programa de Saúde Médico Ocupacional; 

c) Constituição da Comissão Interna de Prevenção de Acidentes, com o respectivo número 

de registro no Ministério do Trabalho e Emprego. 

 

9.27. Além das obrigações acima elencadas, a Contratada se obriga a executar os serviços nas 

quantidades previstas, datas solicitadas e atendendo todas as exigências técnicas, Memorial 

Descritivo e as normas vigentes e, ainda:   

a) Facilitar a fiscalização de todas as etapas do serviço, que será realizada por meio da 

Secretaria de Obras, podendo a Prefeitura de São José do Rio Preto, a qualquer instante e 

sempre que achar conveniente, solicitar à Contratada, informações do seu andamento, 

devendo esta prestar os esclarecimentos desejados no prazo de 03 (três) dias, bem como 

comunicar à Municipalidade quaisquer fatos ou anormalidades que porventura possam 

prejudicar a execução do objeto licitado;  

b)  Disponibilizar os equipamentos exigidos, pessoal devidamente habilitado, materiais e o que 

mais se fizer necessário para a execução dos serviços; 

c) Fornecer e exigir de seus funcionários o uso de todos os equipamentos de segurança previstos 

na legislação em vigor e os que forem solicitados pela Fiscalização, tais como: uniformes, 

coletes, botas, luvas, máscaras, óculos, faixas refletivas na indumentária e outros; 

 

d) Afastar ou substituir dentro de 24 horas, sem ônus para o Município de São José do Rio 

Preto, qualquer funcionário que, por solicitação da Fiscalização, não deva continuar a 

participar da execução dos serviços;  

 

e) Os equipamentos, ferramentas e materiais necessários ao bom desempenho dos serviços 

devem estar em perfeitas condições de limpeza, uso e manutenção, obrigando-se a 

Contratada a substituir aqueles que não atenderem estas exigências; 

 

f) Responder pelo pagamento dos salários devidos pela mão-de-obra empregada nos serviços, 

pelos encargos trabalhistas, fiscais e previdenciários respectivos, e por tudo mais que, como 

empregadora deva satisfazer, além de ficar sob sua integral responsabilidade a observância 

das leis trabalhistas, previdenciárias e fiscais, assim como os registros, seguros contra riscos 

de acidentes do trabalho, impostos e outras providências e obrigações necessárias à execução 

dos serviços; 

 

g) Respeitar e exigir que o seu pessoal respeite a legislação sobre segurança, higiene e medicina 

do trabalho e sua regulamentação devendo fornecer aos seus empregados, quando necessário, 

os EPI’s básicos de segurança;  

 

h) Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de 

patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de caso fortuito ou de força 

maior, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos serviços 

ou dos bens do Município, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos na via 

pública junto à execução dos serviços;  

 

i) Manter os locais da execução dos serviços sempre sinalizados; 

 

j) Reparar às suas custas, qualquer irregularidade, defeito ou divergência em relação às 

especificações, verificada nos serviços executados; 
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k) Indicar um preposto devidamente habilitado, com poderes para representá-la em tudo o que 

se relacionar com os serviços prestados; 

 

l) Arcar com os impostos, taxas e contribuições incidentes sobre o objeto deste edital, devendo 

efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos previstos em lei; 

 

9.28. Apresentar os seguintes comprovantes, cujas taxas deverão ser pagas pela licitante 

vencedora, após a assinatura do contrato: 

a. carta de indicação do responsável técnico que acompanhará os serviços, com 

competência técnica nos termos da Resolução nº 218 de 29/06/73 do Conselho 

Federal de Engenharia e Agronomia – CONFEA; ou da Resolução nº 21, de 05/04/12 

do Conselho de Arquitetura e Urbanismo – Anotação de Responsabilidade Técnica 

– ART ou Registro de Responsabilidade Técnica – RRT, ou de outro órgão 

legalmente habilitado, relacionada a prestação de serviço licitado. Admitir-se-á a 

substituição do responsável técnico, durante a vigência contratual, por outro de 

experiência equivalente ou superior, mediante prévia aprovação da Contratante.  

b. averbação de seu registro no órgão competente no Estado de São Paulo, na hipótese 

de ser de outra região.  

c. prova de Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, ou de Registro de 

Responsabilidade Técnica RRT ou, de outro documento legalmente válido, referente 

ao registro do Contrato no órgão competente, conforme determina a legislação de 

regência.   

 

9.29. O responsável técnico pela execução dos serviços deverá estar presente diariamente no local 

dos serviços;  

9.30. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz 

e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Edital e 

seus anexos, no prazo determinado;  

9.31. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo o local dos serviços sempre limpo e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina;   

9.32. Submeter à fiscalização, previamente e por escrito, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do Memorial Descritivo;  

9.33. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

os serviços executados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou de materiais empregados, no prazo assinalado pelo Município de São José do 

Rio Preto;  

9.34. Comunicar à Contratante, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique nos locais dos serviços; 

9.35. Cumprir todas as solicitações e exigências feitas pelo Município de São José do Rio Preto;  

9.36. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Município de São José do Rio 

Preto, ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos 

serviços, bem como aos documentos relativos aos serviços executados ou em execução;  

9.37. Paralisar, por determinação do Município de São José do Rio Preto, qualquer trabalho que 

não esteja sendo executado de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança 

de pessoas ou bens de terceiros;  

9.38. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, 

se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes, em especial as 

subterrâneas pertencentes à CPFL, Telefônica, SEMAE, entre outros;  



 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DIRETORIA DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

Avenida: Alberto Andaló, 3030 (2º andar) - Centro – CEP: 15015-000 - São José do Rio Preto - SP 

Telefone: (17) 3203-1135 / 3203-1239 / 3203.1347 –  www.riopreto.sp.gov.br  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO 
    DIRETORIA DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS     

 

9.39. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas e tudo o que for 

necessário à execução dos serviços;  

9.40. Arcar com os custos de combustível e manutenção dos equipamentos que porventura 

necessite utilizar;  

9.41. Executar os trabalhos de forma a não prejudicar o trânsito local e de acordo com as 

especificações técnicas anexas ao edital, especificações municipais, boas normas de higiene, 

segurança e normas da ABNT.  

9.42. Promover o transporte de pessoal em veículos apropriados;   

9.43. Cumprir todas as Normas Regulamentadoras (NR’s) de segurança, medicina e higiene do 

trabalho e em especial as NR 18 – CONDIÇÕES E MEIO AMBIENTE DE TRABALHO 

NA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO; NR 1 – DISPOSIÇÕES GERAIS; NR 6 – 

EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL e NR 12 – MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS; 

9.44. A contratada deverá apresentar, quando solicitado pela administração:  

a) relação dos equipamentos que serão utilizados para a perfeita execução dos serviços;  

b) relação dos materiais que serão utilizados mensalmente para a perfeita execução dos 

serviços;  

c) relação de funcionários e as respectivas funções (encarregados, auxiliares, etc), 

necessários à execução dos serviços. 

9.45. Cumprir, no que couber, para esta execução contratual, a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de   2018, 

Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), com o objetivo de proteger os direitos 

fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da 

pessoa natural, em especial tomar  todas as medidas cautelares para que não haja quaisquer 

infrações à referida Lei.  

9.46.  Cumprir, no que couber ao disposto da Lei Municipal nº 14.126, de 25 de fevereiro de 2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS   

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 

que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
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condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei 

nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 

1. Moratória de 0,5 % por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias; 

2. Moratória de 0,1% por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até 

o máximo de 3% (três por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 

suplementação ou reposição da garantia, quando exigida. O atraso superior a 60 (sessenta) dias 

autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento 

irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 9.1, de 

10% a 20% do valor do Contrato. 

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 

9.1, de 10% a 20% do valor do Contrato. 

5. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 10.1, a multa será de 5% a 15% do 

valor do Contrato. 

6. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 10.1, a multa será de 5% a 10% do 

valor do Contrato. 

7. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 10.1, a multa será de 5% a 10% do 

valor do Contrato. 

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 

10.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

10.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei 

nº 14.133, de 2021). 

10.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
10.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

10.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 

atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 

autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 

159). 

10.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
http://www.semae.riopreto.sp.gov.br/
http://www.semae.riopreto.sp.gov.br/
http://www.semae.riopreto.sp.gov.br/
http://www.semae.riopreto.sp.gov.br/
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utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes 

de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

10.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

10.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou 

de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

11.1. A licitante declarada vencedora deverá apresentar, comprovante de prestação de 

garantia de execução contratual, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total 

do contrato, podendo optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 

11.1.1. Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, 

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 

Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 

Economia; 
11.1.2. Seguro-garantia; 
11.1.3. Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada 

a operar no País pelo Banco Central do Brasil. 
11.1.4. Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 
11.2. Quando optar pela modalidade de seguro-garantia, a licitante declarada vencedora terá 

o prazo de 1 (um) mês, contado da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do 

contrato, para a prestação da garantia. 

11.3. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante 

a vigência do contrato, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas 

datas convencionadas. 

11.4. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à 

vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

11.5. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou 

de aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período 

fique descoberto, ressalvado o disposto no item 11.7 deste contrato. 

11.6. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da 

Administração, o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de 

seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 

11.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

11.7.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento 

das demais obrigações nele previstas; 

11.7.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração ao contratado; e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
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11.7.3. obrigações trabalhistas, previdenciárias e verbas rescisórias inadimplidas de 

qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pelo contratado, quando couber.    

11.8. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 

indicados no item 11.7, observada a legislação que rege a matéria. 

11.9. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Administração em conta 

específica na Caixa Econômica Federal.   

11.10. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos 

sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 

autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme 

definido pelo Ministério da Fazenda. 

11.11. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco 

ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e 

deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

11.12. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 

deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da 

contratação. 

11.13. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 

obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias úteis, contados da data em que for notificada. 
11.14. A Administração executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a 
matéria. 
11.14.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pela 

Administração quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de 

cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

11.14.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da 

apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando 

fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados 

ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 

11.15. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização 

para a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de 

declaração da Administração, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas 

as cláusulas do contrato; 

11.16. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou 

após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada 

monetariamente. 

11.17. A garantia somente será liberada ante a comprovação de que o contratado pagou todas 

as verbas rescisórias decorrentes da contratação, sendo que, caso esse pagamento não ocorra até o 

fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia deverá ser utilizada 

para o pagamento dessas verbas trabalhistas, incluindo suas repercussões previdenciárias e 

relativas ao FGTS, observada a legislação que rege a matéria; 

11.18. Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que os 

empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a 

interrupção do contrato de trabalho; 

11.19. Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a Administração 

poderá utilizar o valor da garantia prestada para o pagamento direto aos trabalhadores vinculados 

ao contrato no caso da não comprovação: 
11.19.1. Do pagamento das respectivas verbas rescisórias ou 
11.20.    Da realocação dos trabalhadores em outra atividade de prestação de serviços. O garantidor 

não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela Administração com o objetivo 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10406compilada.htm#art827
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137§4
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/circular-susep-n-662-de-11-de-abril-de-2022-392772088#art20
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de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções ao contratado. 

11.21. O contratado autoriza a Administração a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma 

prevista no Edital e neste Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 

readequação do cronograma fixado para o contrato. 
12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 

bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico- financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas com execução deste objeto ocorrerão por conta de verba própria, consignada no 

orçamento vigente, da Secretaria Municipal de Obras:     
 

Dotação Ficha Elemento Item Fonte do Recurso  Código 

Aplicação 

4490 444 51 9 7 100258 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios 

gerais dos contratos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da coordenadoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 

deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato, a exclusivo critério da 

Administração, poderão ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo 

aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao 

art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

17.1. O recebimento dos serviços dar-se-á pela Fiscalização, que expedirá os Atestados de 

Realização dos Serviços (medições) e os Termos de Recebimento Provisório e Definitivo, 

17.1.1. Somente serão expedidos os Atestados de Realização dos Serviços e os Termos de 

Recebimento se o objeto estiver plenamente de acordo com as disposições constantes no Termo 

de Referência e na proposta comercial apresentada pela CONTRATADA; 

17.1.2. O Termo de Recebimento Definitivo será lavrado com observância, no que couber, 

das disposições da Ordem de Serviço a ser expedida pelo CONTRATANTE. 

17.2. Executado, o objeto será recebido mediante termo circunstanciado assinado pelas 

partes: 

17.2.1. Provisoriamente, após vistoria completa em até 15 dias, contados da data em que a 

CONTRATADA comunicar, por escrito, a conclusão total do objeto; 

17.2.1.1. O recebimento provisório será caracterizado pela emissão do Termo de 

Recebimento Provisório, com expressa concordância em receber o objeto provisoriamente. 

17.2.2. Definitivamente, em até 90 dias corridos do recebimento provisório; 

17.2.2.1. O Termo de Recebimento Definitivo será lavrado desde que a Comissão de 

Fiscalização tenha aprovado a completa adequação do objeto aos termos contratuais. 

17.3. Constatadas irregularidades no objeto, a Comissão de Fiscalização, sem prejuízo das 

penalidades cabíveis, poderá: 

17.3.1. Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações do Termo de 

Referência, determinando sua correção/substituição; 

17.3.2. Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades ou de partes. 

17.4. As irregularidades deverão ser sanadas pela CONTRATADA, no prazo máximo de 

dez dias úteis, contados do recebimento por ela da notificação por escrito, mantido o preço 

inicialmente ofertado. 

17.5. O recebimento definitivo não exime a CONTRATADA de sua responsabilidade, na 

forma da Lei, pela qualidade, correção e segurança dos serviços prestados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
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18.1. Fica eleito o foro da Comarca de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo, com 

renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas 

oriundas do presente Contrato, respondendo a parte vencida por todos os ônus decorrentes da 

demanda. 

 

São José do Rio Preto,    

 

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO       

 

CONTRATADO     
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS) 

(REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO Nº 11/2021) 

 

CONTRATANTE:   

CONTRATADO:    

CONTRATO Nº (DE ORIGEM):   

OBJETO:      

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, 

estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite 

processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos 

e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o 

estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 

relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder 

Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei 

Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 

processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e  interessados estão cadastradas no módulo 

eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das 

Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, 

interpor recursos e o que mais couber. 

 

LOCAL e DATA:    

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome:    

Cargo:     

CPF:    

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome:    

Cargo:     

CPF:    

Assinatura:      

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome:   

 Cargo:     

CPF:    

Assinatura:      

 

Pela contratada: 
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Nome:    

Cargo:     

CPF:    

Assinatura:    

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome:    

Cargo:     

CPF:    

Assinatura:    

 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:    

Assinatura:  ___________________________ 

 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade:   ________           

Nome:  

Cargo:  

CPF:    

Assinatura:    

 

 

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas 

físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  

partes  contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de 

responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com 

atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de 

competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo 

seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de 

notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021) 
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ANEXO III 

 

 

MODELO DE  DECLARAÇÃO 

 

 

(elaborada em papel timbrado) 

 

 

 

(NOME DO REPRESENTANTE LEGAL QUE SUBSCREVE), cargo _________, portador do 

CPF. n. ______________, na qualidade de representante legal da empresa ___________________, 

DECLARO, sob pena de sujeição as penalidades legais que tomei conhecimento na íntegra de todas 

as condições estabelecidas no Edital – Concorrência Eletrônica nº ____/2025 – MEMORIAL 

DESCRITIVO/TERMO DE REFERÊNCIA E PLANILHAS, elaborados pela SECRETARIA 

MUNICIPAL DE OBRAS que é parte integrante do edital e da minuta do contrato. 

 

. 

 

 

 

 

 

 

 

Local e data. 

 

NOME E ASSINATURA 
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ANEXO IV 

 

 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

(elaborada em papel timbrado) 

 

 

 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, 

que a empresa __________________________________________(denominação da pessoa 

jurídica), CNPJ nº ________________________é microempresa ou empresa de pequeno porte, 

nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 

cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência 

como critério de desempate no procedimento licitatório Concorrência Eletrônica nº ....../2025, 

realizado pela Prefeitura Municipal de São José do Rio Preto. 

 

  

São José do Rio Preto, em ____ de ________________ de 20___. 

 

 

 

_______________________________________ 

Assinatura do representante legal 

Nome do representante:_____________________________________ 

RG do representante:_______________________________________ 
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ANEXO V 

 

Concorrência Eletrônica nº _______/2025 

 

MODELO DE  DECLARAÇÃO 

 

 

(elaborada em papel timbrado) 

 

 

 

(NOME DO REPRESENTANTE LEGAL QUE SUBSCREVE), cargo _________, portador do 

CPF. n. ______________, na qualidade de representante legal da empresa ___________________, 

DECLARO, sob pena de sujeição as penalidades legais, que esta empresa, se encontra em situação 

regular perante o Ministério do Trabalho no que concerne ao atendimento às exigências do inciso 

XXXIII do artigo 7º da Constituição da República Federativa do Brasil, como impõe artigo 68, 

inciso VI, da Lei Federal n° 14.133, de 1º de abril de 2.021.  

 

 

 

Local e data. 

 

 

NOME E ASSINATURA 
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ANEXO VI 

CONCORRÊNCIA  ELETRÔNICA nº ____/2025 
 

PROCESSO nº ____/2025 

 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL/ DECLARAÇÃO – LICITANTE 

(Item 21 do Capítulo VI do edital) 

 

A 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP 

 

Prezados Senhores, 

 

Pelo presente, apresentamos e submetemos à apreciação de V.Sa., nossa 

Proposta relativa à Licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por 

quaisquer erros ou omissões que venham ser verificados na sua preparação.  

 

O VALOR GLOBAL a ser considerado para fins de Licitação e Contrato, referido 

à data da abertura da proposta, é: 

 

VALOR GLOBAL: R$ ................. ( ..................... ) reais. 

 

Declaramos ainda que temos ciência do teor deste edital e que cumprimos 

plenamente os requisitos de habilitação. (art. 63, inc. I, da Lei 14.133/21). 

 

A validade desta Proposta é de 90 (noventa) dias (mínimo) a contar da data da 

apresentação desta ao processo licitatório em título, ficando, nos termos do Edital.   

Atenciosamente.    

 

Responsável (nome/cargo/assinatura)  

 

Nome da empresa   
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ANEXO VII 

CONCORRÊNCIA  ELETRÔNICA nº ____/2025 
 

PROCESSO nº ____/2025 
 

 
A empresa  __________ , inscrita  no CNPJ  sob nº _________ ,  sediada  na 
 ,  por  intermédio  do  seu  representante  legal,  o(a)  Sr(a) 
 , DECLARA, sob as penas da lei, que atende aos requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório, que responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma 
da lei (art. 63, I da Lei nº 14.133/2021) e que: 
 

a) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (art. 63, IV da Lei 
nº 14.133/2021); 

b) Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 
que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas (art. 63, §1º da Lei 
nº 14.133/2021); 

c) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal (art. 68, VI da Lei nº 14.133/2021); 

d) Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

e) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

f) Está ciente da obrigação de manter o endereço da empresa atualizado junto ao órgão 
promotor da licitação, e de que as notificações e comunicações formais decorrentes da 
execução do contrato serão efetuadas no endereço que constar em seu preâmbulo. Caso a 
empresa não seja encontrada, será notificada pelo Diário Oficial do Município (endereço 
eletrônico https://www.riopreto.sp.gov.br/ ); 

g) No caso de empresas em recuperação judicial: está ciente de que no momento da 
assinatura do contrato deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador 
judicial ou, se o administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável 
pela condução do processo e, ainda, declaração, relatório ou documento equivalente do 
juízo ou do administrador de que o plano de recuperação judicial está sendo cumprido; 

h) Não se enquadra em nenhuma das restrições de participação, conforme art. 14 da Lei nº 
14.133/2021 e item 5 do Capítulo II do edital; 

i) Está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto 
de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento 
de dados pessoais e dados pessoais sensíveis a que tenha acesso, para o propósito de 
execução e acompanhamento do Contrato, não podendo divulgar, revelar, produzir, 
utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, a não ser por 
força de obrigação legal ou regulatória. 

 
Local e data  
 
(NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA PROPONENTE)    

https://www.riopreto.sp.gov.br/

